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CODIGO '[RIBUTARIO NACIONAL (CTN). ERRO DE FATO.
RETIFICACAO DE OFICIO. COMPROVACAO.
IMPRESCINDIBILIDADE.

Somente quando comprovada a existéncia do erro de fato nos termos da
legislacdo aplicavel a respectiva matéria, acata-se pedido para retificar, de
oficio, as inexatiddes verificadas.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE (APP). ISENCAO.
COMPROVACAO. LAUDO TECNICO. NECESSIDADE. ATO
DECLARATORIO  AMBIENTAL  (ADA).  TEMPESTIVIDADE.
OBRIGATORIEDADE.

O beneficio de reducdo da base de calculo do ITR em face da APP esta
condicionado a sua efetiva comprovacdo por meio de laudo técnico e a
apresentacao tempestiva do ADA.

AREA DE FLORESTAS NATIVAS (AFN). ISENCAO. COMPROVAGCAO.
LAUDO TECNICO. NECESSIDADE. ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL (ADA). TEMPESTIVIDADE. OBRIGATORIEDADE.

O beneficio de exclusdo da AFN da base de calculo do ITR esta condicionado a
comprovagdo de sua existéncia mediante laudo técnico, bem como a
apresentacdo tempestiva do correspondente ADA. Ademais, referida isencédo
somente entrou no ordenamento juridico péatrio a partir do exercicio 2007.

AREA DE RESERVA LEGAL (ARL). ISENCAO. AVERBACAO.
TEMPESTIVIDADE. OBRIGATORIEDADE. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 122. APLICAVEL.

O beneficio da reducdo da base de célculo do ITR em face da ARL esta
condicionado & comprovacdo da averbacdo de referida area & margem da
inscricdo de matricula do imdvel, no registro de imoveis competente, antes da
ocorréncia do fato gerador do tributo, sendo dispensavel a apresentacdo
tempestiva do ADA.
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 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). ERRO DE FATO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. COMPROVAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE.
 Somente quando comprovada a existência do erro de fato nos termos da legislação aplicável à respectiva matéria, acata-se pedido para retificar, de ofício, as inexatidões verificadas.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). ISENÇÃO. COMPROVAÇÃO. LAUDO TÉCNICO. NECESSIDADE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). TEMPESTIVIDADE. OBRIGATORIEDADE.
 O benefício de redução da base de cálculo do ITR em face da APP está condicionado à sua efetiva comprovação por meio de laudo técnico e à apresentação tempestiva do ADA.
 ÁREA DE FLORESTAS NATIVAS (AFN). ISENÇÃO. COMPROVAÇÃO. LAUDO TÉCNICO. NECESSIDADE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). TEMPESTIVIDADE. OBRIGATORIEDADE.
 O benefício de exclusão da AFN da base de cálculo do ITR está condicionado à comprovação de sua existência mediante laudo técnico, bem como à apresentação tempestiva do correspondente ADA. Ademais, referida isenção somente entrou no ordenamento jurídico pátrio a partir do exercício 2007.
 ÁREA DE RESERVA LEGAL (ARL). ISENÇÃO. AVERBAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. OBRIGATORIEDADE. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 122. APLICÁVEL. 
 O benefício da redução da base de cálculo do ITR em face da ARL está condicionado à comprovação da averbação de referida área à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, antes da ocorrência do fato gerador do tributo, sendo dispensável a apresentação tempestiva do ADA.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). BENEFÍCIO FISCAL. OUTORGA. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL.
 Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de isenção ou dispensa de cumprimento das obrigações tributárias acessórias.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO. APTIDÃO AGRÍCOLA. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE.
 Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar o requisito legal da aptidão agrícola, e o Recorrente deixar de refutá-lo mediante laudo de avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel, emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, nos termos estabelecidos pela ABNT.
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL. SÚMULAS CARF. ENUNCIADOS NºS 4 E 108. APLICÁVEIS.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora.
 PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do recurso voluntário, sendo vencidos os conselheiros Luís Henrique Dias Lima e Marcio Augusto Sekeff Sallem, que conheceram parcialmente do recurso, não conhecendo da alegação referente à Área de Reserva Legal (ARL), e, também por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, reconhecendo-se a dedução da ARL de 50,0 ha, averbada na matrícula, nos termos do voto do relator. Vencidos os conselheiros Luís Henrique Dias Lima e Marcio Augusto Sekeff Sallem, que negaram provimento ao recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Relator
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz
 
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou procedente em parte    a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário referente aos exercícios de 2005 e 2006.
Notificação de lançamento e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 04-26.855 - proferida pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande - DRJ/CGE - transcritos a seguir (processo digital, fls. 134 a 145):
Lançamento
Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada mediante auto de infração de f. 48-61, através do qual se exige o crédito tributário R$ 56.668,56, assim discriminado:
[...]
A exigência se refere ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR dos exercícios 2005 e 2006, incidente sobre o imóvel rural denominado PONTAL DO ITARARE, com área total de 227,9 ha., Número de Inscrição � NIRF 30812011, localizado no município de GUARATUBA-PR.
Segundo descrição dos fatos e enquadramento legal, o lançamento de ofício decorre da alteração da Declaração de Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR em relação aos seguintes fatos tributários:
Área de Preservação Permanente: foi glosada a área de 160,0ha, declarada a este titulo, por falta de comprovação dos requisitos legais. O contribuinte deixou de comprovar a entrega tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA junto ao Ibama e o mapa de uso de solo, apresentado pelo contribuinte, contém informação divergente da declarada.
Valor da Terra Nua - VTN: o contribuinte apresentou laudo técnico de avaliação do valor da terra nua, mas a autoridade fiscal o rejeitou como elemento de prova por ter constatado que o referido documento foi elaborado em desacordo com a NBR 14653-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT, considerando que não atingiu a pontuação mínima exigida para o grau de fundamentação e precisão II, além de não ter como referência a data dos respectivos fatos geradores do ITR, ou seja, 1° de janeiro de 2005 e 1o de janeiro de 2006.Em razão disso, com base no art. 14 da Lei 9.393/96, o valor declarado pelo sujeito passivo foi substituído pelo VTN constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal � SIPT, apurado pela Secretaria Estadual de Agricultura. Com base nestes dados, o valor adotado para fins de retificação foi de R$ 1.600,00/Hectare no exercício 2005 e R$ 1.900,00/ Hectare em 2006 (valor para terras mistas não mecanizáveis).
Em razão do constatado, foi efetuado lançamento do imposto, acrescido de juros moratórios e multa de ofício.


Impugnação
Em 20/11/2009 o interessado, representado por advogado qualificado nos autos, apresentou impugnação, f. 66-70, e, após narrar os fundamentos do lançamento, passou a tecer suas alegações, cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
Alega a existência de 218,51ha de área de interesse ambiental, informada em Ato Declaratório Ambiental do Exercício 2009, mas já existente em 2005, uma vez que é composta de vegetação que se forma ao longo dos anos, assim classificada: a) Área de Preservação Permanente-APP: 21,546ha; b) Área de Reserva Legal - ARL: 50,00ha e c) Área Coberta por Floresta Nativa (Vegetação Natural) - AFN: 146,967ha. Esclarece que nos exercícios 2005 e 2006 declarou a área de floresta nativa como área de preservação permanente. Acrescenta que as áreas de interesse ambiental decorrem da lei, não dependendo do ADA para que sejam reconhecidas como tais e para que permaneçam as restrições de uso e que os atos administrativos que impõem prazo de entrega do ADA não vinculam o contribuinte, o qual somente se obriga em face da lei.
Quanto ao valor da terra nua arbitrado, alega que o lançamento está incorreto porque adotou os parâmetros de preços para o Município de Matinhos-PR, ao passo que o imóvel está localizado no Município de Guaratuba-PR. Além disso, o valor das benfeitorias não foi atualizado, portanto, deve ser ajustada para R$ 121.138,25 em 2005 e para R$ 129.981,34 em 2006. Admite que o valor da terra nua declarado é equivocado e ora apresenta os valores que considera corretos, apurados em laudo técnico de avaliação, juntado aos autos.
Insurge-se contra a cobrança da multa de ofício, afirmando que a inobservância da obrigação acessória da entrega tempestiva do ADA não é fundamento para a cobrança de multa de ofício.
Pedido
Pede que seja cancelado o crédito tributário lançado, ou, alternativamente, que seja refeito o cálculo do tributo mediante exclusão de 160ha de APP, ou, alternativamente, de 218,651ha relativos às áreas de interesse ambiental informadas no ADA 2009 e adequação do VTN de acordo com o laudo ora apresentado, além da exclusão da multa.
(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande, por unanimidade,  julgou procedente em parte     a  contestação do Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 134 a 145):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2005, 2006
NIRF: 30812011 - PONTAL DO ITARARÉ
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PROVA. ISENÇÃO.
A isenção da área de preservação permanente depende da prova da sua existência por meio de laudo técnico elaborado por profissional habilitado ou, se for o caso, de ato do Poder Público, e, também, da prova da declaração dessa área em Ato Declaratório Ambiental � ADA protocolizado tempestivamente perante o IBAMA ou órgão conveniado.
ÁREA DE RESERVA LEGAL. PROVA. ISENÇÃO.
A isenção da área de reserva legal depende da prova da averbação à margem da matrícula do imóvel, em data anterior a 1º de janeiro do exercício considerado, e, também, da prova da declaração dessa área em Ato Declaratório Ambiental - ADA protocolizado tempestivamente perante o IBAMA ou órgão conveniado.
ÁREA DE FLORESTA NATIVA. PERÍODO DE ISENÇÃO.
A isenção do ITR sobre as áreas de florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração passou a vigorar somente a partir do exercício 2007, com o advento da Lei 11.428 de 22/12/2006.
VALOR DA TERRA NUA. PROVA. CRITÉRIO DE ARBITRAMENTO.
O reconhecimento da ineficácia do laudo técnico de avaliação como prova do valor da terra nua autoriza a apuração deste dado tributário mediante uso da técnica do arbitramento com base no art. 14 da Lei 9.393/96, cabendo retificar o valor da terra nua para adequar o preço da terra de acordo com a aptidão agrícola.
MULTA DE OFÍCIO.
A multa de ofício é exigível por força de lei e é irrenunciável.
Impugnação procedente em parte
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário, aí se incluindo o aditamento de documento,  basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnação, o qual, em síntese,  traz de relevante para a solução da presente controvérsia  (processo digital, fls. 152 a 160):
1. discorre acerca das APP, ARL e AFN, ressaltando ser prescindível a apresentação tempestiva de ADA para o gozo da isenção delas decorrentes;
2. manifesta que referidas áreas constam no ADA correspondente ao exercício de 2009, as quais, tratando-se de vegetação formada com o passar do tempo, lá estavam nos exercícios de 2005 e 2006;
3. aduz ter declarado 160 ha de AFN;
4. diz que embora tenha apresentado laudo de avalição, a decisão de origem não o considerou em sua integralidade;
5. finaliza discorrendo acerca de suposta ilegalidade e inconstitucionalidade da multa aplicada;
6. transcreve jurisprudência perfilhada à sua pretensão.
É o relatório.

 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz � Relator
Admissibilidade
O Recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 1/10/2012 (processo digital, fl. 151), e a peça recursal foi interposta em 30/10/2012 (processo digital, fl. 152), dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de   6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento. 


Mérito
Contextualização da autuação
Previamente à apreciação de mencionada contenda, trago a contextualização da autuação, caracterizada pela discriminação das divergências verificadas entre as informações declaradas na DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido" (processo digital, fls. 48 e 50), nestes termos:
Exercício 2005:
Linha
Descrição
Declarado (DITR)
Apurado (NL/AI)

2
Área de Preservação Permanente - APP (ha)
160,0
0,0

19
Valor Total do Imóvel (R$)
90.000,00
394.640,00

Exercício 2006:
Linha
Descrição
Declarado (DITR)
Apurado (NL/AI)

2
Área de Preservação Permanente - APP (ha)
160,0
0,0

19
Valor Total do Imóvel (R$)
90.000,00
463.010,00

Delimitação da lide
Consoante visto no relatório, o Sujeito Passivo  logrou êxito parcial perante o julgamento de origem, que reduziu parcialmente o VTN arbitrado. Por conseguinte,  restaram  em litígio a glosa da APP,  a pretensão de retificar a ARL e AFN, assim como o arbitramento  remanescente do VTN.
Posta assim a questão, passo à análise da controvérsia  suscitada.
Retificação de ofício 
Embora mencionada pretensão somente tenha sido suscitada na fase impugnatória,  já que conhecida e negada no julgamento a quo, há de se analisá-la sob a tutela do princípio da verdade material, decorrente da legalidade tributária, fundamento basilar do Sistema Tributário Nacional. Contudo, ressalta-se que o lançamento, regularmente impugnado, somente poderá ser alterado quando comprovada a existência de evidente erro de fato. Este é o ditame visto no Código Tributário Nacional (CTN), art. 145, inciso I, c/c art. 147, § 2º, verbis:
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
[...]
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
[...]
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela
Nesse sentido, o julgador de origem reconheceu existir ARL de 50,0 ha, mas não admitiu a retificação pretendida pelo Recorrente, porque faltou a apresentação tempestiva do correspondente ADA. De igual modo, a decisão recorrida deliberou pela improcedência do pedido de retificação da AFN, sob o fundamento de que, à época dos mencionados fatos geradores, dito benefício era inexistente. Confirma-se (processo digital, fl. 138 e 140):
Prova da Área de Reserva Legal
O impugnante pede que sejam retificados a Declaração de ITR e o lançamento mediante exclusão da área de 50,0 hectares, a título de Área de Reserva Legal.
Na matrícula do imóvel consta averbada a área de reserva legal de 50,0 hectares, Av-1/18.588, de 13/06/1990, f. 26.
Entretanto, para que essa área seja isenta do ITR, não basta a comprovação da sua existência. Além do cumprimento da exigência da averbação, o reconhecimento da isenção depende da prova da declaração da área de reserva legal em Ato Declaratório Ambiental � ADA com apresentação tempestiva, conforme fundamentado no capítulo seguinte.
Florestas Nativas. Período da Isenção.
O impugnante pede que sejam retificados a Declaração de ITR e o lançamento mediante exclusão da área de 146,967 hectares, a título de Área Coberta por Floresta Nativa.
[...]
A isenção das áreas de florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, incluindo o Bioma Mata Atlântica, somente foi instituída pela Lei 11.428, de 22/12/2006, que incluiu a alínea �e� do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393/96, conforme transcrição:
[...]
No período do lançamento, que compreende os exercícios 2005 e 2006, não existia lei isentiva de áreas cobertas por florestas nativas, nos moldes especificados no dispositivo legal acima citado, portanto, no período do lançamento essas áreas estavam no rol dos fatos tributáveis.
A cronologia metodológica do trabalho
Dentro do espaço delimitado pela controvérsia instaurada, o escopo do presente estudo está a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributária, como se passa o que alí está dito e de que modo a situação fática a ela se subsume. Assim sendo, buscando facilitar a compreensão dos fatos, a presente análise se desdobrará em 04 (quatro) eixos, cujas abordagens se complementam nos respectivos tópicos, quais sejam:
A cronologia metodológica do trabalho
Dentro do espaço delimitado pela controvérsia instaurada, o escopo do presente estudo está a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributária, como se passa o que ali está dito e de que modo a situação fática a ela se subsume. Assim sendo, buscando facilitar a compreensão dos fatos, a presente análise se desdobrará em 04 (quatro) eixos, cujas abordagens se complementam nos respectivos tópicos, quais sejam:
1. APP e AFN -  Exigência legal de apresentação tempestiva do ADA:  Contextualização do imóvel rural no ordenamento constitucional brasileiro; ITR - Aspectos constitucionais;  ITR - Aspectos legais:  Hipóteses de incidência, bases de cálculo e contribuintes; Norma legal vigente: Base de cálculo - VTN tributável e Isenções - exclusões da base de cálculo; Caracterização do ADA;  A natureza acessória da obrigação; A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentação do ADA e a Cronologia referente ao prazo de apresentação do ADA.
2. ARL: Exigência legal da averbação;  ADA � Dispensa de apresentação e Prazo para a averbação.
3. Reflexos das isenções concedidas  na apuração do tributo: Progressividade de alíquota; Grau de utilização do imóvel rural � GU; Área aproveitável do imóvel rural e Área efetivamente utilizada na atividade rural.
4. Abordagens fundamentando as inferências obtidas durante a presente análise: A dispensa da prévia comprovação de área isenta; Princípio da estrita legalidade tributária; Interpretação literal da legislação que concede isenção; A apresentação tempestiva do ADA; A averbação da reserva legal no prazo estipulado pela legislação; Exercícios de 2005 e 2006 - prazos de apresentação do ADA;  Exercícios de 2005 e 2006 prazos para averbação da ARL.
5. VTN � Arbitramento pelos valores do SIPT.
6. A inexistente vinculação jurisprudencial.
1. APP e AFN �  APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DO ADA 
Conforme se verá na sequência, citadas isenções tributárias estão condicionadas à  efetiva comprovação  por meio de laudo técnico e à apresentação tempestiva do correspondente Ato Declaratório Ambiental (ADA). Assim sendo, o enfrentamento da querela fica facilitado quando explorado o aspecto da extrafiscalidade do ITR, o que se buscou privilegiar no presente estudo. Superada essa questão, passaremos à análise propriamente do mencionado Imposto, por meio da subsunção dos fatos apresentados nos autos aos preceitos estabelecidos pela legislação que trata do assunto. 
Contextualização do Imóvel Rural no Ordenamento Constitucional Brasileiro
A Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, buscou assegurar o necessário equilíbrio entre a garantia individual da propriedade privada e sua função social como princípio da ordem econômica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada à segunda tanto no capítulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º, XXII e XXIII - como naquele dos Princípios Gerais da Atividade Econômica - art. 170, II e III - nestes termos:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, [...], à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Art. 170. A ordem econômica, [...], conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
[...]
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade.
Refinando o raciocínio, vê-se que a Carta Magna, pontual e especificamente, traz estímulos especificamente voltados ao cumprimento da função social do imóvel rural, seja estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, I e II - seja restringindo em si o próprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, II e § único - in verbis:
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social [...];
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
[...] 
II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social;
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
Nessa perspectiva, sopesando os comandos constitucionais vistos nos arts. 186 e 184 acima, infere-se que, numa suposta relação hipotética,  o primeiro pode se apresentar como antecedente e o segundo como consequente, ou seja, em situação extremada, o descaso com a função social do imóvel rural poderá implicar sua desapropriação por interesse social. Assim entendido, é imprescindível a conciliação entre os interesses individuais decorrentes do direito de propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razão por que, quanto a isso, o comando constitucional sinaliza as potenciais hipóteses:
1. os legisladores deverão estimular referido equilíbrio, mediante normas incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual, quanto coletivo;
2. os governos deverão promover políticas públicas direcionadas a tais finalidades;
3. os operadores do direito deverão orientar suas decisões com vistas ao atendimento dos preceitos ora discorridos;
4. à sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, deverá exigir o cumprimento da função social da terra;
5. o proprietário individual do imóvel rural deverá conduzir seus propósitos pessoais com apreço aos interesses da coletividade.
Descendo a pirâmide, passaremos a analisar o delineamento do aludido tributo - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
 ITR - Aspectos constitucionais 
Trata-se de imposto de competência da União - CF, de 1988, art. 153, VI - de função eminentemente extrafiscal, cujos contornos são desenhados para estimular o cumprimento da função social do imóvel rural considerado, possibilitando benefícios à sociedade, sem prejuízo do exercício do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
VI - propriedade territorial rural; 
[...]
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel;
A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervenção na propriedade privada com vistas a inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, em atendimento à função social que a Constituição determinou fosse observada, conforme já se transcreveu no tópico anterior (arts. 5º, XXIII, e 170, II). Ainda no mesmo sentido, na forma também já vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a propriedade produtiva insuscetível de desapropriação para reforma agrária (art. 185, II); por outro, delineou a função social que o imóvel há de cumprir, estabelecendo os critérios do aproveitamento racional da terra, como também a utilização adequada dos recursos disponíveis e a preservação do meio ambiente (art. 186, I e II).
Na mesma esteira do cumprimento da função social do imóvel rural, diretamente, a Matriz  Constitucional traz a imunidade do ITR atinente à pequena gleba rural quando atendidas as circunstâncias ali delineadas (art. 153, § 4º, II). Não de modo diferente, embora indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da função social do imóvel rural também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imóveis pertencentes à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e fundações públicas, instituições de educação e assistência social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º).
Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em matéria tributária serão estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
[...]
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; (grifo nosso)
ITR - Aspectos legais
Hipóteses de incidência, base de cálculo e contribuinte
No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, III, alínea "a"), dispondo sobre o aspecto material da incidência de referido Tributo, o Código Tributário Nacional (CTN) - recepcionado com força de lei complementar pela CF, de 1988 - em seus arts. 29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador  a propriedade, o domínio útil, ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município; por base de cálculo o seu valor fundiário e como contribuinte o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, nestes termos:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.
Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário;
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Norma legal vigente
Nessa esteira, em consonância com as disposições contidas nas normas gerais transcritas acima, a Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de  1996, delimita os contornos do fato gerador (art. 1º); do contribuinte (art. 4º) e da base de cálculo (arts. 8º) do reportado Imposto, nestes termos:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
[...]
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao imóvel.
§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.
Base de cálculo - VTN tributável
Até então, relativamente à presente abordagem, adequado consignar que referida Lei referenciou a base de cálculo do ITR a partir do preço de mercado da terra nua tributável na data de ocorrência do respectivo fato gerador (VTNt), o que se dará em 1º de janeiro de cada ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propósito que se pretende atingir, que é o enfrentamento da lide em debate, é apropriado se discorrer acerca da apuração da dita base tributável, conforme dispõe reportado mandamento legal, com a redação vigente à época do fato gerador, nestes termos:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação permanente (APP) e de reserva legal (ARL)...[...]
b) de interesse ecológico (AIE) para. [...]
c) comprovadamente imprestáveis (ACI) para [...]
d) sob regime de servidão florestal (ARSF);         
e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primárias [...]
f) alagadas (AA) para fins de constituição de reservatório [...]
(grifo nosso)
Importante salientar que a legislação tributária acompanha o entendimento dado à terra nua pelo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de  2002, art. 79), definindo-a como sendo o imóvel rural por natureza ou acessão natural, compreendendo o solo com a sua superfície e respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto está posto na IN RFB nº 256, de 11 de dezembro de 2002, art. 32, caput. Confira-se: 
Art. 32. Valor da Terra Nua (VTN) é o valor de mercado do solo com sua superfície, bem assim das florestas naturais, das matas nativas e das pastagens naturais que integram o imóvel rural. 
 Nesse cenário, o já transcrito § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, por meio do seu inciso III, assevera que o valor da terra nua tributável (VTNt) - efetiva base de cálculo do tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente à área tributável. Portanto, representado pelo produto da multiplicação do VTN pelo quociente da divisão entre a área tributável e a extensão total do respectivo imóvel rural. Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total; (grifo nosso)
Isenções - exclusões da base de cálculo 
A propósito, por ser proveitoso para a construção dos fundamentos a se hipotecar nesta análise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto às imunidades voltadas ao cumprimento da função social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153, § 4º, II, e 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º),  o ITR incide sobre a totalidade remanescente dos  imóveis rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusões - redução da base de cálculo - estabelecidas na legislação supratranscrita (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, incisos I e II) traduzem notórias isenções tributárias, como tais, carregadas de especificidades próprias, conforme se verá adiante.
No contexto, releva retomar que tais isenções retratam a dimensão extrafiscal do mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da função social do imóvel rural por meio da utilização adequada dos recursos disponíveis e da preservação do meio ambiente. Assim entendido, quando da apuração da reportada base de cálculo, a Lei exclui, por um lado, os custos diretos a que se referem as aplicações dispostas nas alíneas "a" a "d" do seu art. 10, § 1º, inciso I (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro, no cálculo da área tributável, elide a tributação atinente às áreas utilizadas na forma vista nas alíneas "a" a "f" constantes no inciso II do mesmo parágrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI, ARSF, ACFN e AA).
Nesse pressuposto, anunciada isenção tributária está condicionada ao cumprimento de requisito obrigatório, previsto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que lhe alterou o mandamento do § 1º do art. 17-O, qual seja: a existência de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou órgão ambiental com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigência genérica indispensável para a supressão de qualquer área da incidência do referido tributo. Confira-se:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
[...]
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Caracterização do ADA
O ADA é o instrumento que possibilita a alimentação do cadastro das áreas do imóvel rural junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), destacando aquelas frações de interesse ambiental, as quais, se atendidos os preceitos legais, são excluídas da base de cálculo do ITR. Trata-se, portanto, de obrigação imposta ao detentor do reportado benefício fiscal, cuja pretensão é estimular o já discutido cumprimento da função social do imóvel rural, na medida em que incentiva a preservação do meio ambiente, contribuindo para a conservação da natureza e melhor qualidade de vida. Mais objetivamente, atendida a condição imposta, o proprietário rural vê seu tributo reduzido quando protege suas florestas ou vegetações naturais, assim como em virtude do incremento na produtividade da respectiva terra.
Nesse pressuposto, segundo o § 4º do art. 10 do Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, o ADA é um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA as áreas excluídas da base de cálculo do ITR nos termos previstos na legislação. Assim entendido, por meio dele o Órgão fiscalizador ambiental recebe informações relativas à preservação e conservação ambientais de propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a averiguar a veracidade das informações ali constantes e, quando for o caso, lavrará, de ofício, novo ADA, corrigindo as supostas distorções verificadas, o qual será encaminhado à RFB, a quem compete efetivar a autuação correspondente. Confirma-se:
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 4º O IBAMA realizará vistoria por amostragem nos imóveis rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 3º e, caso os dados constantes no Ato não coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, que apurará o ITR efetivamente devido e efetuará, de ofício, o lançamento da diferença de imposto com os acréscimos legais cabíveis (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000
Como visto precedentemente, há de se entender que a isenção pretendida pelo contribuinte traz dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: por um lado, o aspecto formal da existência ou não do ADA, que é fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental e a existência real das áreas tidas por preservadas. Mais precisamente, trata-se de dever legal visando a uma razoável praticabilidade da norma isencional tributária, na medida em que a exigência do ADA para o fim específico da fruição da redução da base de cálculo do ITR permite uma efetiva fiscalização da preservação da área de interesse ecológico por parte do IBAMA. Nesse sentido, conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigação potencializa o cumprimento da função social do imóvel rural pretendido pela Constituição Federal.

A natureza acessória da obrigação
Conforme o art. 113, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, somente há duas espécies de obrigações tributárias impostas ao contribuinte, quais sejam: a principal e a acessória. A primeira trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda diz respeito a todas as imposições feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Ademais, esta última se transforma em principal no tocante ao pagamento de penalidade pecuniária, quando legalmente prevista. Confira-se:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
A propósito, não se imagina razoável descaracterizar a natureza de uma obrigação acessória supostamente porque inexistente a penalidade pecuniária pelo seu descumprimento, pois a legislação tributária prevê inúmeras situações onde não há reportada sanção. Quanto a isso, especialmente nos casos de benefícios fiscais, a lei optou por vincular referido gozo ao cumprimento das prestações positivas ou negativas nela impostas. A exemplo, transcrevemos excerto do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso I, parágrafo único, e 530, inciso III, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018):
Art. 516. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13).
[...] 
Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7o do art. 240 e demais disposições deste Subtítulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25, e inciso I).
Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45):
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
[...]
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único).
[...].
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
[...]
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
[...}
Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).
No caso, a forma de apuração do Imposto por meio de regime privilegiado (lucro presumido), caracterizado pela redução da base de cálculo do montante apurado e, especialmente, pela dispensa de escrituração contábil nos termos exigidos pela legislação comercial, fica afastada quando o beneficiário descumprir a obrigação acessória de apresentação do livro caixa escriturado (art. 530, III). Assim entendido, tal como a apresentação do ADA, infere-se que a ausência de penalidade pecuniária pelo descumprimento da respectiva obrigação acessória não a descaracteriza, já que isso supostamente refletirá na perda do benefício pretendido (aumento da base de cálculo correspondente ao acréscimo de 20% do coeficiente de cálculo - art. 532).
Dá forma já posta, em síntese, o dever instrumental da apresentação do ADA consiste na prestação positiva no interesse da arrecadação e fiscalização do ITR, uma vez se traduzir em expediente que possibilita o acompanhamento do cumprimento da obrigação principal de pagar mencionado tributo, a partir das informações ali declaradas. Portanto, entendo que citada imposição se apresenta carregada de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, está legalmente vinculado à apuração do ITR (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º); por outro, compreenderá o suporte fático da autuação decorrente das divergências levantadas pelo IBAMA e enviadas à Repartição Fiscal competente (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 4º).
Olhando em dita perspectiva, já que caracterizada a natureza acessória do dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Do até então exposto, tem-se que as obrigações acessórias podem decorrer da legislação tributária, por força dos arts. 113, § 2º, e 115 do CTN já transcritos, esta última compreendendo as normas complementares, dentre as quais os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, como se vê nos arts. 96 e 100, I, do CTN. Confira-se:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
[...]
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentação do ADA 
Avançando no raciocínio, é relevante se identificar o momento de ocorrência das circunstâncias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental, cujos efeitos implicam a glosa do benefício fiscal que o Recorrente almejou usufruir. Por conseguinte, estabelecendo as condições necessárias ao fiel cumprimento da Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, sob o manto Regulamentar e legal, a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse cumprido. 
Nesse manto, conforme o já referenciado art. 96 do CTN, o decreto é ato normativo proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislação tributária, e tem por incumbência essencial a regulamentação do conteúdo das leis, conforme art. 84, inciso IV, da CF, de 1988. Confira-se:
CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
[...]
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
CTN, de 1966:
. Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende [...].
A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I, remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal. Confira-se: 
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
Não bastasse referida previsão infralegal da definição dos prazos e condições para a apresentação do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, a Lei nº 9.779, de  19 de janeiro de  1999, art. 16, traz comando funcional específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o cumprimento. Confira-se:
Lei nº 9.779, de 1999:
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável (grifo nosso).
Cronologia referente ao prazo de apresentação do ADA 
Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA estabeleceram a obrigatoriedade da protocolização no IBAMA de requerimento do ADA em dois períodos distintos, que têm por marco o exercício de 2007. Nesse pressuposto, citado protocolo deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR e de 1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercício, conforme se trate de declaração referente a exercício anterior ao limítrofe e dali em diante respectivamente. Confira-se:
1. para os exercícios anteriores a 2007, reportado protocolo deveria ocorrer em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR, nos termos da IN SRF nº 43, de 7 de maio de 1997, art. 10, § 4º, inciso II, com a redação dada pela IN SRF nº 67, de 1º de setembro de 1997, art. 1º. Confira-se:
IN SRF nº 43, de 1997:
Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997) 
[...]
§ 4o As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR, observado o seguinte:http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997) 
[...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA;http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0 (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997)  (grifo nosso)
Oportuno registrar que, no lapso temporal retrocitado, os atos normativos que trataram do assunto em debate, embora passando por uma sequência de revogações, mantiveram inalterado o interregno de seis meses contados da data final para a apresentação da respectiva Declaração. Nessa perspectiva, a IN SRF nº 43, de 1997 foi revogada pela IN SRF nº 73, de 18 de julho de 2000, a qual também foi objeto de revogação pela IN SRF nº 60, de 6 de julho de 2001, também fulminada pela IN SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002. Confira-se:
IN SRF nº 73, de 2000 (revoga a IN SRF nº 43, de 1997):
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental de preservação permanente ou de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte: 
 [...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA; e (grifo nosso)
IN SRF nº 60, de 2001 (revoga a IN SRF nº 73, de 2000):
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada, serão reconhecidas mediante ato do Ibama ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte:
[...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto ao Ibama; (grifo nosso)
IN SRF nº 256, de 2002 (revoga a IN SRF nº 60, de 2001):
Art. 9º Área tributável é a área total do imóvel rural, excluídas as áreas: 
[...]
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão: 
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR
2. a partir do exercício de 2007, a RFB estabeleceu a obrigatoriedade da protocolização no IBAMA de requerimento do ADA, não mais em seis meses, contados da data final para a entrega da DITR do correspondente exercício, e sim no prazo estipulado na legislação ambiental, conforme a IN SRF nº 256, de 2002, art. 9º, § 3º, inciso I, com a alteração implementada pela IN RFB nº 861, de 17 de julho de 2008, c/c a IN RFB nº 746, de 11 de junho de 2007, art. 10. Confira-se:
IN SRF nº 256, de 2002 (alterada pela IN RFB nº 861, de 2008):
Art. 9º [...]
§ 3º [...[
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), observada a legislação pertinente http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 861, de 17 de julho de 2008) (grifo nosso)
IN RFB nº 746, de 2007:
Art. 10. Para fins de apuração do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislação pertinente. (grifo nosso)
Nessa nova configuração, o IBAMA determinou que o ADA deve ser declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro, conforme IN IBAMA nº 76, de 31 de outubro de 2005, art. 9º; IN IBAMA nº 96, de 30 de março de 2006, art. 9º, e arts. 6º, § 3º, e 7º da IN IBAMA n° 5, de 25 de março de 2009. Confira-se:
IN IBAMA nº 76, de 2005:
Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de setembro do ano em exercício. (grifo nosso)
Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo será de 1º de abril a 30 de setembro de 2006. (grifo nosso)
IN IBAMA nº 96 de 2006:
Art 9º As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem atividades classificadas como agrícolas ou pecuárias, incluídas na Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes no Anexo II, deverão apresentar anualmente o Ato Declaratório Ambiental.
IN IBAMA nº 05, de 2009:
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
[...]
§ 3º O ADA deverá ser entregue de 1º de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.(grifo nosso)
Art. 7º. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
2. ARL � AVERBAÇÃO TEMPESTIVA  
Inicialmente, é pertinente  consignar que todo imóvel rural deve manter uma área com cobertura de vegetação nativa, a título de reserva legal, conforme Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, art. 1º, § 2º, inciso III, nestes termos:
Art. 1º [...]
§ 2º [...]
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
Vale dizer que a isenção da área de reserva legal da base de cálculo do ITR carece da certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel, comprovando formalmente a sua averbação como de interesse ambiental antes da ocorrência do fato gerador. Portanto, quanto a isso, não basta a apresentação tempestiva do ADA, pois tal ato tem efeito meramente declaratório do interesse ambiental, e não constitutivo da reserva em si, como o é a citada averbação, condicionante do direito ao referido benefício fiscal.
ADA � Dispensa de apresentação
Na verdade, constituída a manifestada reserva legal mediante a averbação supracitada antes da ocorrência do fato gerador, não mais há que se falar na exigência da apresentação tempestiva de ADA, conforme disposição expressa no Enunciado nº 122 de  súmula do CARF, verbis:
Súmula CARF nº 122: 
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por oportuno, supracitada isenção está posta na já transcrita Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, alínea "a", a qual se reporta expressamente às disposições da Lei nº 4.771, de 1965, que traz a condição imposta para o gozo de citada isenção em seu art. 16, § 8º, verbis:
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:
(...)
§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.
Igualmente ao que se viu quanto à exigência da apresentação do ADA para fins de exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR, em essência, a condição caracterizada pelo registro em destaque visa tão somente potencializar o cumprimento da função social do imóvel rural, pretendido pela Constituição Federal.
Prazo para averbação da ARL
Antes de adentrarmos no prazo para o sujeito passivo gravar reportada ARL mediante sua averbação à margem do registro de imóvel competente, ressalta-se que se aproveita ao caso os pressupostos atinentes à "A natureza acessória da obrigação" e "A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentação do ADA", razão por que evitaremos repetir o que ali já está posto. Mais especificamente, aqui se encaixa o poder regulamentar proveniente do Chefe do Poder Executivo (CF, de 1988, art. 84), como também os atos normativos da RFB (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16), ambos compreendidos na legislação tributária (CTN, 1966, art. 96). Afinal, citada averbação se traduz em obrigação acessória, como tal, devendo a RFB definir prazos e condições de apresentação.
Em tal ótica, a RFB, estritamente dentro dos limites legais já debatidos, estabeleceu que citado procedimento deveria se dar antes da ocorrência do fato gerador atinente ao exercício declarado. Logo, na forma vista a seguir, a ARL somente será excluída de tributação, se sua averbação à margem da matrícula do imóvel se der até de 01 de janeiro do correspondente exercício. Confira-se:
IN SRF nº 43, de 1997:
Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:
[...]
§ 7º Para fins de exclusão do ITR, a área de reserva legal deverá estar averbada à margem da matrícula do imóvel no Registro de Imóveis competente, ficando vedada a alteração de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título ou de desmembramento da área conforme artigo 16, § 2º, da Lei nº 4.771, de 1965, com a redação da Lei nº 7.803, de 1989. (grifo nosso)
IN SRF nº 73, de 2000 (revoga a IN SRF nº 43, de 1997):
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental de preservação permanente ou de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte: 
I - as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei No 4.771, de 1965; (grifo nosso)
IN SRF nº 60, de 2001 (revoga a IN SRF nº 73, de 2000):
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada, serão reconhecidas mediante ato do Ibama ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte:
[...]
I - as áreas de reserva legal e de servidão florestal, para fins de obtenção do ato declaratório do Ibama, deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei no 4.771, de 1965; (grifo nosso)
Mais precisamente, o § 1º do art. 12 do Decreto nº 4.382, de 2002, é cristalino ao ratificar a condição, bem como asseverar que citada averbação deverá ocorrer até a ocorrência do fato gerador do imposto. Confirma-se: 
Art. 12. São áreas de reserva legal aquelas averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais é vedada a supressão da cobertura vegetal, admitindo-se apenas sua utilização sob regime de manejo florestal sustentável (Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001).
§ 1º Para efeito da legislação do ITR, as áreas a que se refere o caput deste artigo devem estar averbadas na data de ocorrência do respectivo fato gerador. (grifo nosso)
Acrescenta-se que, ainda no mesmo ano, a RFB ratificou referido entendimento, mediante atualização da legislação até então vigente. Confirma-se:
 IN SRF nº 256, de 2002 (revoga a IN SRF nº 60, de 2001): 
Art. 11. São áreas de reserva legal aquelas cuja vegetação não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos. 
§ 1º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas a que se refere o caput devem estar averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, na data de ocorrência do respectivo fato gerador. (Grifo nosso)
Fundamenta-se o acima entendido, interpretando-se, sistematicamente, a legislação tributária com os preceitos legais vistos na Lei nº 9.393, de 1996, art. 1º, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 144. A primeira, definindo que o fato gerador do ITR ocorre em 01 de janeiro de cada ano; a segunda, firmando que o lançamento se reporta à data do respectivo fato gerador. Confira-se:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
Lei nº 5.172, de 1966:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada
Nesse contexto, conforme visto no tópico "A imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA", é no ADA que o sujeito passivo declara as áreas excluídas da base de cálculo do ITR, o que se reporta à data do fato gerador. Portanto, a ela se referia os atos normativos editados antes do Decreto n° 4.382, de 2002, embora se apropriando de expressões indiretas, quais sejam: "Para fins de exclusão do ITR" (IN SRF nº 43, de 1997) e"para fins de obtenção do ato declaratório..." (IN SRF nº 73, de 2000 e IN SRF nº 60, de 2001).
3. REFLEXOS DAS ISENÇÕES CONCEDIDAS
Progressividade de alíquota 
Além das isenções apontadas, como se há verificar, especificado mandamento legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se propõe inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, estabelecendo critérios de aproveitamento racional da terra, a partir da determinação de alíquotas em percentuais inversamente proporcionais ao grau de utilização do correspondente imóvel rural. 
Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei nº 9.393, de 1996, dentro das respectivas faixas de tributação existentes, que são estabelecidas em razão da área total do imóvel rural, a alíquota aplicável será tanto menor quanto maior for o grau de utilização da propriedade. Confira-se:
Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.
Mais especificamente, o Anexo a que se refere a transcrição posta traz a seguinte tabela de alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido. Confira-se:
Área total do imóvel (extensão - ha)
Grau de utilização - GU (%)


Maior que 80
Maior que 65 até 80
Maior que 50 até 65
Maior que 30 até 50
Até 30

Até 50
0,03
0,20
0,40
0,70
1,00

Maior que 50 até 200
0,07
0,40
0,80
1,40
2,00

Maior que 200 até 500
0,10
0,60
1,30
2,30
3,30

Maior que 500 até 1.000
0,15
0,85
1,90
3,30
4,70

Maior que 1.000 até 5.000
0,30
1,60
3,40
6,00
8,60

Acima de 5.000
0,45
3,00
6,40
12,00
20,00

Considerando que as isenções apontadas refletem não somente na base de cálculo do ITR - matéria vista precedentemente - mas também na alíquota aplicável em sua apuração, na sequência, é plausível se contextualizar o grau de utilização do imóvel rural, como também suas áreas aproveitável e de efetiva utilização na mencionada atividade, que lastreiam a extrafiscalidade do citado tributo, determinada pela progressividade de suas alíquotas.
Grau de utilização do imóvel rural - GU
É a relação percentual estabelecida entre a área efetivamente utilizada pela atividade rural e a totalidade aproveitável do respectivo imóvel, o qual, conforme visto no tópico precedente, juntamente com a extensão do imóvel, traduz-se em critério determinante para a progressividade das alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, VI; Decreto nº 4.382, de 2002, art. 31, e IN SRF nº 256, de 2002, art. 31). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
Assim entendido, convém ressaltar que, conforme se discorrerá na sequência, as áreas aproveitável e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o cálculo do reportado grau de utilização (GU) - consideram as isenções retrocitadas (Lei nº 9.393, de 2002, art. 10, § 1º, incisos I e II). Ademais, levam em consideração os fatos ocorridos entre 01 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao de ocorrência do fato gerador.
Área aproveitável do imóvel rural
Trata-se de área retratada no Quadro 10 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área do Imóvel Rural�, a qual está apontada no Campo 10 e se caracteriza pela diferença entre a área total do imóvel (campo 01) e as isenções previstas no art. 10, § 1º, incisos I, alínea "a", e II, alíneas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos 02 a 09). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas:
a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; (Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
Área efetivamente utilizada na atividade rural
Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei nº 9.393, de 2002), cumpre destacar que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural� - consta a área efetivamente utilizada na atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se à porção da área aproveitável que, no ano anterior ao da ocorrência do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais, pastagens, exploração extrativa, criações diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também quando situada em área de calamidade pública. Confirma-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola;
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
[...]
§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no ano anterior, estejam:
I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;
II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.
4. INFERÊNCIAS OBTIDAS
A dispensa da prévia comprovação de área isenta 
Oportuno registrar que o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, vigente entre 25/08/2001 e 25/05/2012, não trouxe inovação no ordenamento jurídico tributário, pois apenas reforçou que o lançamento do citado Imposto se dará por homologação, conforme dispositivo constante no caput, c/c o art. 150 da Lei nº 5.172, de 1966. Logo, trata-se da dispensa prévia de apresentação de documentos no momento da entrega da DITR, o que é próprio da referida modalidade de lançamento, o que é respeitado pela Receita Federal do Brasil. Confira-se:
Art. 10.[...]
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) (Revogada pela Lei nº 12.651, de 2012)
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
Assim sendo, quando questionado pelo Fisco, o contribuinte mantém a obrigação de comprovar o cumprimento tempestivo das condições impostas pela legislação para o gozo da isenção pretendida, mesmo se tratando de APP e ARL (alínea "a") ou de . área sob regime de servidão florestal (alínea "d"). Ademais, tampouco há de se cogitar no afastamento da atribuição dada à fiscalização para verificar se os dados declarados correspondem à situação existente no correspondente imóvel na data do fato gerador do ITR, procedendo ao lançamento de ofício quando o sujeito passivo não lograr comprovar a regularidade dos dados informados na respectiva declaração.
A propósito, em se tratando de tema complexo, entendo pertinente refinar a análise considerando dois pressupostos que refletem os comandos normativos da matéria em debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e (ii) o da interpretação literal presente no art. 111 do mesmo Código. O primeiro, referindo-se à estrita legalidade própria dos elementos basilares da relação jurídico tributária (fato gerador da obrigação principal, base de cálculo, alíquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes à interpretação a ser dada aos dispositivos tributários que tratem da concessão de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória. 
Princípio da estrita legalidade tributária
A reserva legal tributária prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impõe que a própria lei desenhe a regra-matriz de incidência tributária a ser adotada pelos sujeitos da relação jurídico-tributária. Nesse bojo, o art. 97 do CTN é preciso ao esclarecer e delimitar tais preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributárias. Confirma-se:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN - este último tratando dos tratados e convenções internacionais e os dois primeiros da legislação tributária e da reserva legal respectivamente - nota-se que não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali não contido, refere-se a obrigações acessórias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislação tributária compreendida nos termos do art. 96 do citado Código.
Interpretação literal da legislação que concede isenção
Considerando que a tributação é a regra no exercício da competência tributária, as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico. Nessa ótica, conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA para o gozo da isenção pretendida pelo contribuinte deve ser restritivo, ficando afastada qualquer hipótese de dispensa ou substituição por outros documentos. Confira-se:
Lei nº 5.172, de 1966:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Por oportuno, o art. 175, parágrafo único, do CTN ratifica mencionada perspectiva restritiva, pois mantém a exigência de referida interpretação literal para a dispensa do cumprimento de obrigação acessória, ainda que haja outorga de isenção do suposto crédito tributário a ela vinculada. Confira-se:
Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
[...]
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.
Sumarizando o raciocínio teorizado nos últimos tópicos (progressividade de alíquota, grau de utilização, área aproveitável, área efetivamente utilizada, dispensa de comprovação prévia, estrita legalidade e interpretação literal), depreende-se que os benefícios fiscais patrocinados pela supracitada Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, º 1º, incisos I e II, refletem redução do imposto devido, em face dos encolhimentos tanto da base de cálculo como da alíquota aplicável, decorrentes da isenção e da progressividade resultantes respectivamente.
A apresentação tempestiva do ADA e da averbação da reserva legal 
Neste cenário, tendo em vista o que está posto no art. 175, inciso I, e parágrafo único do CTN, infere-se que o incisos II do art. 111 de igual Código trata de matéria redundante, porquanto já inserida no inciso I de tal artigo. Afinal, a outorga de isenção se traduz modalidade de exclusão do crédito tributário. Logo, admitir a manutenção dos benefícios fiscais em controvérsia sem o cumprimento tempestivo das formalidades legais exigidas - APP (apresentação do ADA) e reserva legal (averbação no registro de imóveis), implicará ofensa a todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do CTN, já abordados precedentemente. 
Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isenção e, de igual modo, dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória mediante forma de interpretação da legislação tributária divergente da literal, o que, como se conheceu, é vedado expressamente pelos arts. 111, incisos I, II e III, e 175 do CTN. Ademais, o art. 141 do mesmo Código é muito preciso ao ratificar citada proibição. Nestes termos:
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
Por todo o exposto, nos termo já vastamente debatidos, pode-se sintetizar o que segue:
1. o gozo do referido benefício fiscal atinente à APP está legalmente condicionado à apresentação de laudo técnico e protocolização tempestiva do ADA no IBAMA ou órgão conveniado, como também da averbação da reserva legal na forma já amplamente discutidos (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, e Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, § 8º); 
2. citadas imposições se apresentam carregadas de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, pois realizadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização do tributo, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 2º);
3. não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal, razão por que o período e condições para apresentação do ADA podem ser disciplinados por meio da legislação tributária (CTN, arts. 96, 97 e 98);
4. há comando legal específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o respectivo cumprimento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16);
5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I);
6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos estabelecendo condições e prazos de apresentação do ADA;
7. por fim, as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória - objetos do presente julgamento - devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico vigente (CTN, arts. 111 e 175).
Isto posto, com todas as vênias que me possam conceder os nobres julgadores que vêem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o estabelecimento do prazo e das condições para a apresentação do ADA, como também para a averbação da ARL por meio de ato administrativo de autoridade competente, aí se incluindo o Chefe do Executivo Federal, mediante o poder regulamentar (CF, de 1988, art. 84), e as autoridades constituídas da RFB (lei nº 7.779, de 1999, art.16). Ademais, ainda que isso inexistente fosse, interpreto que os dirigentes da RFB e do IBAMA detêm mencionado poder em suas atribuições regimentais, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se do regramento de obrigação acessória, matéria não vinculada à reserva legal tributária.
Exercícios 2005 de 2006 - prazo de apresentação do ADA 
Consoante se discorreu precedentemente, tratando-se de declarações referentes a exercícios anteriores ao de 2007, os termos finais para a protocolização no IBAMA de requerimento do competente ADA se deram em 30 de março de 2006 e 29 de março de 2007 relativamente aos exercícios de 2005 e 2006 respectivamente. No caso, ditos limites correspondem a seis meses contados do termo final para a entrega das respectivas declarações, que sobrevieram em  30 de setembro de 2005 e 29 de setembro de 2006. É o que se abstrai dos arts. 3º e 10 das Instruções Normativas SRF nºs 554, de 12 de julho de 2005, e  659, de 11 de julho de 2006. Confirma-se:
IN SRF nº 554,  de 2005:
Art. 3º A DITR deverá ser apresentada no período de 8 de agosto a 30 de setembro de 2005:
[...]
Art. 10. O contribuinte deverá protocolizar o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de seis meses, contado do término do prazo fixado para a entrega da DITR, estabelecido no art. 3º, se o imóvel rural: 
I - estiver sendo declarado pela primeira vez com a informação de áreas não-tributáveis; ou 
II - teve alteradas as áreas não-tributáveis em relação ao ADA anteriormente protocolizado, inclusive no caso de alienação de área parcial. 
IN SRF nº 659, de 2006:
Art. 3º A DITR deverá ser apresentada no período de 7 de agosto a 29 de setembro de 2006:
[...]
Art. 10. Para fins de apuração do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislação pertinente.
Por oportuno, vale registrar que não consta a apresentação tempestiva de  ADA referente aos correspondentes exercícios, o qual não pode ser suprido pelo do exercício de 2009, apresentado em 17/9/2009, quando já concluído o procedimento fiscal, certificando: APP de 21,546 ha, ARL de 50 ha e AFN de 146,96 ha (processo digital, fls. 6, 37 e 42). Ademais, o laudo apresentado contém   informação divergente tanto da declarada nas DITRs quanto no ADA e no laudo de avaliação (processo digital, fls. 30 a 35,42, 98 a 116),  razão por que,  ausente o cumprimento das condições impostas para o gozo da isenção pretendida, mantém-se a suposta APP incluída na base de cálculo do ITR, nos exatos termos da decisão de origem.
A propósito, como bem pontuou o julgador de origem, além do descumprimento atinente ao ADA apresentado tempestivamente, ainda não havia previsão legal de isenção da AFN nos exercícios de 2005 e 2006.
Exercícios 2005 e  2006 - prazos para averbação da ARL
Conforme já vastamente fundamento na discussão precedente, o prazo de averbação da  reportada ARL teve seu termo final no dia 1º de janeiro de 2005 e 2006, datas de ocorrência dos  fatos geradores correspondentes aos  respectivos exercícios. Assim entendido, já que há prova nos autos de que mencionada limitação de uso foi constituída em 13/6/1990 (Av-1/18.588), na exata extensão de 50, 0 ha, afasta-se a improcedência decidida na origem, exclusivamente por falta da apresentação tempestiva do ADA.
VTN - Arbitramento com base no Sistema de Preços de Terra - SIPT
De inicio,  vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela  autoridade fiscal  com base no SIPT, apurado para o  respectivo município, levando-se em conta a aptidão agrícola do imóvel (processo digital, fls. 15 e 17).
A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas informações do SIPT -  está contida no nos art. 14, § 1o. da Lei nº 9.396, de 19 de dezembro de 1996,  combinado com o art. 12 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios
Lei nº 8.629, de 1993 (antes da MP nº 2.183-56, de 2001):
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
[...]
II valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacitação potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
Lei nº 8.629, de 1993 (alterada peal MP nº 2.183-56, de 2001):
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:
I localização do imóvel
II aptidão agrícola;
III dimensão do imóvel;
IV área ocupada e ancianidade das posses;
V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.
[...]
§ 3o  O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações.
No cumprimento do dispositivo legal supracitado, foi editada a Portaria SRF n° 447, de 28 de março de 2002, aprovando o  Sistema de Preços de Terra (SIPT), que tem por objeto dispor os valores de terra necessários, quando for o caso, ao arbitramento do VTN. Sua alimentação se dará a partir dos  levantamentos realizados pelas secretarias de agricultura estaduais ou municipais, levando-se em consideração as peculiaridades dos correspondentes imóvel e município pesquisados. 
Registre-se que este Conselho vem decidindo pela possibilidade de utilização do VTN calculado a partir das informações do SIPT, quando observado o requisito legal da aptidão agrícola do referido imóvel e o Recorrente deixar de refutá-lo mediante laudo de avaliação , revestido de rigor científico suficiente a firmar a convicção da autoridade julgadora, devendo estar presentes os requisitos mínimos exigidos pelas normas técnicas (NBR 14.653-1e NBR 14.653-3), definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os quais destacamos na sequência.
NBR 14.653-1
Trata-se da  Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa os requisitos  básicos da  avaliação de bens, como também determina as formalidades para a  elaboração do correspondente laudo de avaliação. Dela, transcrevemos definições relevantes e mandamentos de cumprimento obrigatório para a aceitação do laudo apresentado:
3 Definições
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definições:
[...]
3.5 avaliação de bens: Análise técnica, realizada por engenheiro de avaliações, para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma determinada finalidade, situação e data.
[...]
3.8 campo de arbítrio: Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo.
[...]
3.19 engenheiro de avaliações: Profissional de nível superior, com habilitação legal e capacitação técnico-científica para realizar avaliações, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
[...]
3.24 homogeneização: Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.
[...]
3.29 laudo de avaliação: Relatório técnico elaborado por engenheiro de avaliações em conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bem1).
[...]
3.32 modelo de regressão: Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base numa amostra, considerando-se as diversas características influenciantes.
[...]
3.34 parecer técnico: Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.
[...]
3.43 tratamento de dados: Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando.
3.44 valor de mercado: Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente.
[...]
7.4 Coleta de dados
[...]
7.4.1 Aspectos Quantitativos
É recomendável buscar a maior quantidade possível de dados de mercado, com atributos comparáveis aos do bem avaliando.
7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendável:
a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possíveis aos do bem avaliando;
b) identificar e diversificar as fontes de informação, sendo que as informações devem ser cruzadas, tanto quanto possível, com objetivo de aumentar a confiabilidade dos dados de mercado;
c) identificar e descrever as características relevantes dos dados de mercado coletados;
d) buscar dados de mercado de preferência contemporâneos com a data de referência da avaliação.
7.4.3 Situação mercadológica
Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendável buscar informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de transações, verificar a forma de pagamento praticada e a data em que ocorreram.
[...]
7.7 Identificação do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem
A identificação do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se aplique ao mercado de inserção do bem e a partir do tratamento dos dados de mercado, permitindo-se:
a) arredondar o resultado de sua avaliação, desde que o ajuste final não varie mais de 1% do valor estimado;
b) indicar a faixa de variação de preços do mercado admitida como tolerável em relação ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.
7.7.2 Diagnóstico do mercado
O engenheiro de avaliações, conforme a finalidade da avaliação, deve analisar o mercado onde se situa o bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste bem e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho do mercado.
[...]
8 Metodologia aplicável
8.1 Generalidades
[...]
8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situações normais e típicas do mercado. Em situações atípicas, onde ficar comprovada a impossibilidade de utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro de avaliações o emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado.
NBR 14.653-3
Trata-se da  Parte 3 - Imóveis rurais,  detalhando as diretrizes e padrões específicos de procedimentos para a avaliação de imóveis rurais, inclusive, quando é o caso, ressaltando a obrigatoriedade do cumprimento de disposições específicas constantes na norma técnica tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenário, tal como na �Parte 1�, a validade do reportado laudo está condicionada ao fiel cumprimento dos seus requisitos essenciais, quais sejam:
7 Atividades básicas
[...]
7.3.1 Caracterização da região
a) aspectos físicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupação existente e tendências de modificação a curto e médio prazos, clima, recursos hídricos;
b) aspectos ligados à infra-estrutura pública, como canais de irrigação, energia elétrica, telefonia, sistema viário e sua praticabilidade durante o ano agrícola;
c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercialização dos produtos, cooperativas, agroindústrias, assistência técnica agrícola, sistemas de armazenagem de produtos e insumos, comércio de insumos e máquinas agrícolas e rede bancária;
d) estrutura fundiária, vocação econômica, disponibilidade de mão-de-obra;
e) aspectos ligados às possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais para o uso e a ocupação do solo, restrições físicas e ambientais condicionantes do aproveitamento.
[...]
7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado
[...]
7.4.3 Levantamento de dados
[...]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.
7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatório. Nesta etapa, o engenheiro de avaliações investiga o mercado, coleta dados e informações confiáveis preferencialmente a respeito de negociações realizadas e ofertas, contemporâneas à data de referência da avaliação, com suas principais características econômicas, físicas e de localização. As fontes devem ser diversificadas tanto quanto possível.
A necessidade de identificação das fontes deve ser objeto de acordo entre os interessados. No caso de avaliações judiciais, é obrigatória a identificação das fontes.
[...]
7.4.3.5 No uso de dados que contenham opiniões subjetivas do informante, recomenda-se:
a) visitar cada imóvel tomado como referência, com o intuito de verificar todas as informações de interesse;
b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;
c) confrontar as informações das partes envolvidas, de forma a conferir maior confiabilidade aos dados
coletados.
7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas características descritas pelo engenheiro de avaliações até o grau de detalhamento que permita compará-los com o bem avaliando, de acordo com as exigências dos graus de precisão e de fundamentação.
[...]
7.4.3.8 Somente são aceitos os seguintes dados de mercado:
a) transações;
b) ofertas;
c) opiniões de engenheiro de avaliações ligados ao setor imobiliário rural;
d) opiniões de profissionais ligados ao setor imobiliário rural;
e) informações de órgãos oficiais.
7.5 Diagnóstico do mercado
Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
7.8 Identificação do valor de mercado
7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
9 Especificação das avaliações
[...]
9.1.2 No caso de insuficiência de informações que não permitam a utilização dos métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o trabalho não será classificado quanto à fundamentação e à precisão e será considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.
9.1.3 [...]
As avaliações de imóveis rurais devem ser serão especificadas, segundo sua fundamentação, conforme os critérios de 9.2 e 9.3.
9.2 Quanto à fundamentação
[...]
9.2.3.5 É obrigatório nos graus II e III o seguinte:
a) a apresentação de fórmulas e parâmetros utilizados;
b) no mínimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;
c) a apresentação de informações relativas a todos os dados amostrais e variáveis utilizados na modelagem;
d) que, no caso da utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20.
[...]
10 Procedimentos específicos
10.1 Terras nuas
10.1.1 Na avaliação das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o método comparativo direto de dados de mercado.
10.1.2 É admissível na avaliação a determinação do valor da terra nua a partir de dados de mercado de imóveis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.
[...]
11 Apresentação de laudos de avaliação
[...]
11.1 O laudo completo deve incluir:
a) identificação da pessoa física ou jurídica ou seu representante legal que tenha solicitado o trabalho;
b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo: garantia, dação em pagamento, venda e compra) da avaliação;
c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e fatores limitantes;
d) roteiro de acesso ao imóvel: 
- planta esquemática de localização;
e) descrição da região, conforme 7.3.1.
f) identificação e caracterização do bem avaliando, conforme 7.3.2: 
- data da vistoria; descrição detalhada das terras (7.3.2.2), construções, instalações (7.3.2.3) e produções vegetais (7.3.2.4); 
- descrição detalhada das máquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos de melhoria das terras (7.3.2.5); 
- classificação conforme seção 5; 
g) indicação do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha;
h) pesquisa de valores, atendidas as disposições de 7.4;
- descrição detalhada das terras dos imóveis da amostra, conforme 5.2.1;
i) memória de cálculo do tratamento utilizado;
j) diagnóstico de mercado;
k) data da vistoria, conclusão, resultado da avaliação e sua data de referência;
l) especificação da avaliação, com grau de fundamentação e precisão;
m) local e data do laudo;
n) qualificação legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação.
Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e  3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo,  tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes nos excertos do voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
Florestas Nativas. Período da Isenção.
O impugnante pede que sejam retificados a Declaração de ITR e o lançamento mediante exclusão da área de 146,967 hectares, a título de Área Coberta por Floresta Nativa.
A isenção, por atuar como norma de exceção no plano da incidência do tributo é matéria de lei, à qual cabe a definição do seu regime jurídico (CTN, art. 176).
A isenção das áreas de florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, incluindo o Bioma Mata Atlântica, somente foi instituída pela Lei 11.428, de 22/12/2006, que incluiu a alínea "e" do inciso II do § 1° do art. 10 da Lei n° 9.393/96, conforme transcrição:
Art. 10 (...)
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: (...)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração ¡(Incluido pela Lei n° 11.428, de 2006)
No período do lançamento, que compreende os exercícios 2005 e 2006, não existia lei isentiva de áreas cobertas por florestas nativas, nos moldes especificados no dispositivo legal acima citado, portanto, no período do lançamento essas áreas estavam no rol dos fatos tributáveis.
Essas áreas, segundo o impugnante, foram declaradas nesses exercícios como área de preservação permanente, mas, conforme já visto nesse voto, o interessado não se desincumbiu satisfatoriamente da prova de que atendeu os requisitos legais para o reconhecimento da isenção.
Diante disso, indefere-se o pedido de exclusão da área de florestas nativas.
(Destaque no original)
Prova do Valor da Terra Nua
O sujeito passivo insurge-se contra o valor da terra nua arbitrado alegando que foram adotados os parâmetros de preços para o Município de Matinhos-PR, ao passo que o imóvel está localizado no Município de Guaratuba-PR, que o valor das benfeitorias não foi atualizado e que ora apresenta os valores que considera corretos, apurados em laudo técnico de avaliação.
O imóvel está localizado no município de Guaratuba-PR. Na "descrição dos fatos e enquadramento legal", f. 58, a autoridade lançadora informou que adotou, para fins de cálculo do VTN, os valores constantes do SIPT para o Município de Matinhos, conforme transcrito abaixo, mas, na verdade os preços de terras adotados referem-se ao município de localização do imóvel, conforme comprovam as telas de consulta ao SIPT, juntadas às f. 15-20.
Considerando o exposto, e nos termos do art. 14 da Lei n° 9.393/96, o valor da terra nua relativo aos exercícios de 2005 a 2006 foi arbitrado tomando por referência as informações sobre preços de terras constantes do Sistema de Preços de Terra, para o Município de Matinhos, conforme informado pela Secretaria Estadual de Agricultura. Com base nestes dados, o valor adotado para fins de retificação foi de R$ 1600,00/Hectare no exercício 2005 e R$ 1.900,00/Hectare em 2006 (valor para terras mistas não mecanizáveis).
Conclui-se que no relatório fiscal constou indevidamente o município de Matinhos, mas tal equívoco não teve implicação no cálculo do VTN nem trouxe prejuízo à defesa, que, independentemente disso, pôde exercer seu direito de provar o VTN que considera correto mediante apresentação de laudo técnico.
O valor do SIPT está sujeito à revisão quando o contribuinte logra comprovar que seu imóvel possui características que o distingue dos demais imóveis do mesmo município, o que se faz mediante apresentação de laudo técnico de avaliação da terra nua revestido de rigor científico suficiente para formar a convicção da autoridade tributária, devendo estar presentes os requisitos mínimos exigidos pela norma NBR 14653-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, notadamente o disposto no item 9.2.3.5, abaixo:
[...]
Os dados de mercado coletados (no mínimo cinco) devem, ainda, se referir a imóveis localizados no município do imóvel avaliando, contemporâneos à data do fato gerador do ITR.
O fato é que o laudo técnico de avaliação apresentado pelo sujeito passivo, f.. 98-105, foi elaborado em desacordo com a norma acima referida, pois contempla quatro elementos amostrais (item 8, f. 104), ao passo que o dispositivo acima exige no mínimo cinco elementos amostrais, e todos eles obtidos com base em informações sobre ofertas de imóveis rurais, conforme consta do item 6.1 do laudo técnico, f. 102, cujos dados não representam transações imobiliárias efetivas. Além disso, os valores cotados referem-se ao ano de 2009, cujo período não foi abrangido pelo lançamento. Ocorre que os dados de mercado coletados devem se referir a transações contemporâneas à data do fato gerador do ITR. A adoção da Tabela de Preços de Terras da SEAB/PR, como base para obter índices de deflação adotados para cálculo do VTN de 2005 e 2006, não supre a exigência da avaliação do imóvel no ano da ocorrência do fato gerador.
Conclui-se que o laudo técnico não constitui prova eficaz do valor da terra nua, o que é suficiente para que se utilize a técnica do arbitramento na apuração deste valor, conforme já fundamentado neste voto.
Entretanto, o impugnante alega que o critério do arbitramento é ilegal porque o valor declarado das benfeitorias não foi atualizado. No lançamento, o valor da terra nua foi calculado com base na avaliação informada no SIPT, que constituiu a base de cálculo do ITR. No cálculo do tributo, acertadamente, não foram acrescentadas as benfeitorias e demais acréscimos. O valor das benfeitorias e demais acréscimos, extraído das declarações do sujeito passivo, compuseram o valor de mercado do imóvel, cujo resultado não tem efeito tributário (cf. demonstrativo de cálculo do tributo, f. 49 e 51).
Em síntese, o impugnante deixou de apresentar laudo de avaliação com eficácia para provar o valor da terra nua da propriedade em questão e, na falta da peça técnica adequada, deve ser mantida a avaliação com base no SIPT, nos estritos termos do art. 14 da Lei 9.393/96.
Não obstante isso, o VTN arbitrado merece reforma. O VTN arbitrado foi calculado com base nos valores de terras mistas não mecanizáveis, correspondente a R$ 1600,00/Hectare no exercício 2005 e R$ 1.900,00/ Hectare em 2006. Conforme narrado neste voto, o imóvel em questão possui 21,5 hectares de áreas de preservação permanente, que, por suas características, são inaproveitáveis. De acordo com a tabela SIPT (consulta às f. 15-20), as terras inaproveitáveis no município de Guaratuba estavam avaliadas no Exercício de 2005 em R$ 700,00/hectare e no Exercício 2006 em R$ 900,00/hectare.
Considerando esses dados, obtém-se valor da terra nua do imóvel de R$ 345.290,00 em 2005 e R$ 411.510,00 em 2006, calculado conforme demonstrativo abaixo:
[...]
Em razão disso, o imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR suplementar passa a ser R$ 24.938,66, calculado conforme demonstrativo abaixo:
[...]
Do que se viu, já que o Contribuinte furtou-se de apresentar tempestivamente laudo de avaliação contendo os requisito anteriormente apontados,  entendo que deva ser mantida a tributação do referido  imóvel nos termos decididos pelo julgador de origem.
Multa de ofício e juros de mora aplicáveis
As aplicações da multa de ofício e dos juros de mora se impõem, respectivamente, pelos arts. 44, I, e 61, §3º, da Lei nº 9.430,  de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. Confirma-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifo nosso)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Art. 61. [...]
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (grifo nosso)
Acrescente-se que tais matérias já estão pacificadas perante este Conselho, conforme Enunciados nºs 4 e 108 de súmulas da sua jurisprudência, transcritos na sequência:
Súmula CARF nº 4: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicação de tais acréscimos seja submetida à discricionariedade das autoridades tributárias, cujas atividades são vinculadas, nos termos do CTN, art. 142, parágrafo único. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará na cominação de mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislação. Logo, resta à autoridade fiscal aplicar citada penalidade no exato percentual legalmente previsto, nestes termos:
Art. 142. [...]
[...]
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.as exigências são feitas nos estritos contornos do princípio da legalidade.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Vinculação jurisprudencial 
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o Recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Conclusão
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto, excluindo a ARL de 50,0 ha, da apuração do tributo devido.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). BENEF~I’CIO FISCAL.
OUTORGA. LEGISLACAO TRIBUTARIA. INTERPRETACAO LITERAL.

Interpreta-se literalmente a legislacéo tributaria que disponha sobre suspenséo
ou exclusdo do credito tributario, outorga de isencdo ou dispensa de
cumprimento das obrigacdes tributarias acessorias.

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE
PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO. APTIDAO AGRICOLA.
EXISTENCIA. POSSIBILIDADE.

Mantém-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado observar
0 requisito legal da aptiddo agricola, e o Recorrente deixar de refuta-lo
mediante laudo de avaliacdo do Valor da Terra Nua do imovel, emitido por
engenheiro agronomo ou florestal, nos termos estabelecidos pela ABNT.

PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZCN)NES DE DEFESA.
AUSENCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razGes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua decisé&o.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PREVISAO LEGAL. SUMULAS
CARF. ENUNCIADOS N°S 4 E 108. APLICAVEIS.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando imposto a
pagar, obrigatoriamente, implicard cominacdo de multa de oficio e juros de
mora.

PAF. JURISPRUDENCIA. VINCULACAO. INEXISTENCIA.

As decisBes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
Cddigo Tributario Nacional (CTN), razdo por que ndo vinculam futuras
decisdes deste Conselho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do recurso
voluntéario, sendo vencidos os conselheiros Luis Henrique Dias Lima e Marcio Augusto Sekeff
Sallem, que conheceram parcialmente do recurso, ndo conhecendo da alegacio referente a Area
de Reserva Legal (ARL), e, também por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso,
reconhecendo-se a deducdo da ARL de 50,0 ha, averbada na matricula, nos termos do voto do
relator. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Dias Lima e Marcio Augusto Sekeff Sallem,
gue negaram provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Relator
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Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique
Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregorio Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos e Francisco Ibiapino Luz

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou procedente em parte a impugnacdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de
extinguir credito tributario referente aos exercicios de 2005 e 2006.

Notificacdo de lancamento e Impugnagéo

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacéo, adoto excertos do relatdrio
da deciséo de primeira instancia — Acorddo n° 04-26.855 - proferida pela 1* Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande - DRJ/CGE - transcritos a seguir (processo

digital, fls. 134 a 145):

Lancamento

Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada mediante auto de
infracdo de f. 48-61, através do qual se exige o crédito tributario R$ 56.668,56, assim
discriminado:

]

A exigéncia se refere ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR dos
exercicios 2005 e 2006, incidente sobre o imovel rural denominado PONTAL DO
ITARARE, com é&rea total de 227,9 ha., Nimero de Inscricdo — NIRF 30812011,
localizado no municipio de GUARATUBA-PR.

Segundo descri¢do dos fatos e enquadramento legal, o lancamento de oficio decorre da
alteracdo da Declaracdo de Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural — DITR em
relacdo aos seguintes fatos tributérios:

Area de Preservacdo Permanente: foi glosada a area de 160,0ha, declarada a este titulo,
por falta de comprovagdo dos requisitos legais. O contribuinte deixou de comprovar a
entrega tempestiva do Ato Declaratério Ambiental — ADA junto ao Ibama e 0 mapa de
uso de solo, apresentado pelo contribuinte, contém informacéo divergente da declarada.

Valor da Terra Nua - VTN: o contribuinte apresentou laudo técnico de avaliacdo do
valor da terra nua, mas a autoridade fiscal o rejeitou como elemento de prova por ter
constatado que o referido documento foi elaborado em desacordo com a NBR 14653-3
da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, considerando que ndo atingiu a
pontuacdo minima exigida para o grau de fundamentacéo e preciséo 1, além de néo ter
como referéncia a data dos respectivos fatos geradores do ITR, ou seja, 1° de janeiro de
2005 e 10 de janeiro de 2006.Em razéo disso, com base no art. 14 da Lei 9.393/96, o
valor declarado pelo sujeito passivo foi substituido pelo VTN constante do Sistema de
Precos de Terras da Secretaria da Receita Federal — SIPT, apurado pela Secretaria
Estadual de Agricultura. Com base nestes dados, o valor adotado para fins de retificacdo
foi de R$ 1.600,00/Hectare no exercicio 2005 e R$ 1.900,00/ Hectare em 2006 (valor
para terras mistas ndo mecanizaveis).

Em razdo do constatado, foi efetuado langamento do imposto, acrescido de juros
morat6rios e multa de oficio.
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Impugnacéo

Em 20/11/2009 o interessado, representado por advogado qualificado nos autos,
apresentou impugnacdo, f. 66-70, e, apds narrar os fundamentos do langamento, passou
a tecer suas alegacdes, cujos pontos relevantes para a solucdo do litigio sdo:

Alega a existéncia de 218,51ha de area de interesse ambiental, informada em Ato
Declaratério Ambiental do Exercicio 2009, mas ja existente em 2005, uma vez que é
composta de vegetagdo que se forma ao longo dos anos, assim classificada: a) Area de
Preservacdo Permanente-APP: 21,546ha; b) Area de Reserva Legal - ARL: 50,00ha e c)
Area Coberta por Floresta Nativa (Vegetagdo Natural) - AFN: 146,967ha. Esclarece que
nos exercicios 2005 e 2006 declarou a area de floresta nativa como area de preservagao
permanente. Acrescenta que as areas de interesse ambiental decorrem da lei, ndo
dependendo do ADA para que sejam reconhecidas como tais e para que permanecam as
restricfes de uso e que os atos administrativos que impdem prazo de entrega do ADA
n&do vinculam o contribuinte, o qual somente se obriga em face da lei.

Quanto ao valor da terra nua arbitrado, alega que o langamento esta incorreto porque
adotou os parametros de precos para 0 Municipio de Matinhos-PR, ao passo que o
imdvel estd localizado no Municipio de Guaratuba-PR. Além disso, o valor das
benfeitorias ndo foi atualizado, portanto, deve ser ajustada para R$ 121.138,25 em 2005
e para R$ 129.981,34 em 2006. Admite que o valor da terra nua declarado é equivocado
e ora apresenta os valores que considera corretos, apurados em laudo técnico de
avaliagdo, juntado aos autos.

Insurge-se contra a cobranca da multa de oficio, afirmando que a inobservancia da
obrigacdo acessoria da entrega tempestiva do ADA ndo é fundamento para a cobranca
de multa de oficio.

Pedido

Pede que seja cancelado o crédito tributario langado, ou, alternativamente, que seja
refeito o calculo do tributo mediante exclusdo de 160ha de APP, ou, alternativamente,
de 218,651ha relativos as areas de interesse ambiental informadas no ADA 2009 e
adequacgdo do VTN de acordo com o laudo ora apresentado, além da exclusdo da multa.

(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instancia

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande, por unanimidade, julgou procedente em parte  a contestacdo do Impugnante, nos
termos do relatério e voto registrados no Acorddo recorrido, cuja ementa transcrevemos
(processo digital, fls. 134 a 145):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR

Exercicio: 2005, 2006
NIRF: 30812011 - PONTAL DO ITARARE
AREA DE PRESERVAC;AO PERMANENTE. PROVA. ISEN(;AO.

A isencdo da area de preservagdo permanente depende da prova da sua existéncia por
meio de laudo técnico elaborado por profissional habilitado ou, se for o caso, de ato do
Poder Pdblico, e, também, da prova da declaragdo dessa area em Ato Declaratério
Ambiental — ADA protocolizado tempestivamente perante o IBAMA ou 06rgdo
conveniado.

AREA DE RESERVA LEGAL. PROVA. ISENCAO.

A isencdo da area de reserva legal depende da prova da averbagdo a margem da
matricula do imovel, em data anterior a 1° de janeiro do exercicio considerado, e,
também, da prova da declaracdo dessa area em Ato Declaratério Ambiental - ADA
protocolizado tempestivamente perante o IBAMA ou 6rgdo conveniado.
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AREA DE FLORESTA NATIVA. PERIODO DE ISENGAO.

A isencdo do ITR sobre as areas de florestas nativas, primarias ou secundarias em
estdgio médio ou avancado de regeneracdo passou a vigorar somente a partir do
exercicio 2007, com o advento da Lei 11.428 de 22/12/2006.

VALOR DA TERRA NUA. PROVA. CRITERIO DE ARBITRAMENTO.

O reconhecimento da ineficacia do laudo técnico de avaliagdo como prova do valor da
terra nua autoriza a apuragdo deste dado tributdrio mediante uso da técnica do
arbitramento com base no art. 14 da Lei 9.393/96, cabendo retificar o valor da terra nua
para adequar o preco da terra de acordo com a aptiddo agricola.

MULTA DE OFICIO.
A multa de oficio é exigivel por forca de lei e ¢ irrenunciavel.
Impugnacéo procedente em parte

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntéario,
ai se incluindo o aditamento de documento, basicamente repisando 0s argumentando
apresentados na impugnacdo, o qual, em sintese, traz de relevante para a solucdo da presente
controvérsia (processo digital, fls. 152 a 160):

1. discorre acerca das APP, ARL e AFN, ressaltando ser prescindivel a
apresentacdo tempestiva de ADA para 0 gozo da isencéo delas decorrentes;

2. manifesta que referidas &reas constam no ADA correspondente ao exercicio de
2009, as quais, tratando-se de vegetacdo formada com o passar do tempo, |4 estavam nos
exercicios de 2005 e 2006;

3. aduz ter declarado 160 ha de AFN;

4. diz que embora tenha apresentado laudo de avaligéo, a deciséo de origem néo o
considerou em sua integralidade;

5. finaliza discorrendo acerca de suposta ilegalidade e inconstitucionalidade da
multa aplicada;

6. transcreve jurisprudéncia perfilhada a sua pretensao.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz — Relator
Admissibilidade

O Recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 1/10/2012
(processo digital, fl. 151), e a peca recursal foi interposta em 30/10/2012 (processo digital, fl.
152), dentro do prazo legal para sua interposi¢do. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos
de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, dele tomo
conhecimento.
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Mérito

Contextualizac¢ao da autuacao

Previamente a apreciacdo de mencionada contenda, trago a contextualizacdo da

autuacdo, caracterizada pela discriminacdo das divergéncias verificadas entre as informagdes

declaradas na DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido"
(processo digital, fls. 48 e 50), nestes termos:

Exercicio 2005:
Linha Descricao Declarado (DITR) Apurado (NL/AI)
2 | Area de Preservacio Permanente - APP (ha) 160,0 0,0
19 | Valor Total do Imével (R$) 90.000,00 394.640,00
Exercicio 2006:
Linha Descricao Declarado (DITR) Apurado (NL/AI)
2 | Area de Preservacio Permanente - APP (ha) 160,0 0,0
19 | Valor Total do Imével (R$) 90.000,00 463.010,00

Delimitacdo da lide

Consoante visto no relatorio, o Sujeito Passivo logrou éxito parcial perante o
julgamento de origem, que reduziu parcialmente o VTN arbitrado. Por conseguinte, restaram
em litigio a glosa da APP, a pretensdo de retificar a ARL e AFN, assim como o arbitramento
remanescente do VTN.

Posta assim a questdo, passo a analise da controvérsia suscitada.
Retificacdo de oficio

Embora mencionada pretensao somente tenha sido suscitada na fase impugnatoria,
ja que conhecida e negada no julgamento a quo, ha de se analisa-la sob a tutela do principio da
verdade material, decorrente da legalidade tributaria, fundamento basilar do Sistema Tributario
Nacional. Contudo, ressalta-se que o langamento, regularmente impugnado, somente podera ser
alterado quando comprovada a existéncia de evidente erro de fato. Este € o ditame visto no
Caodigo Tributario Nacional (CTN), art. 145, inciso I, ¢/c art. 147, § 2°, verbis:

Art. 145. O langcamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser alterado
em virtude de:

I - impugnacéo do sujeito passivo;

]

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

]

§ 2° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela




FI. 7 do Ac6rddo n.° 2402-008.859 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.009277/2009-10

Nesse sentido, o julgador de origem reconheceu existir ARL de 50,0 ha, mas nao
admitiu a retificacdo pretendida pelo Recorrente, porque faltou a apresentacdo tempestiva do
correspondente ADA. De igual modo, a decisdo recorrida deliberou pela improcedéncia do
pedido de retificacdo da AFN, sob o fundamento de que, & época dos mencionados fatos
geradores, dito beneficio era inexistente. Confirma-se (processo digital, fl. 138 e 140):

Prova da Area de Reserva Legal

O impugnante pede que sejam retificados a Declaragdo de ITR e o lancamento mediante
exclusdo da area de 50,0 hectares, a titulo de Area de Reserva Legal.

Na matricula do imével consta averbada a area de reserva legal de 50,0 hectares, Av-
1/18.588, de 13/06/1990, f. 26.

Entretanto, para que essa area seja isenta do ITR, ndo basta a comprovacdo da sua
existéncia. Além do cumprimento da exigéncia da averbagdo, o reconhecimento da
isencdo depende da prova da declaragdo da area de reserva legal em Ato Declaratério
Ambiental — ADA com apresentacdo tempestiva, conforme fundamentado no capitulo
seguinte.

Florestas Nativas. Periodo da Isen¢éo.

O impugnante pede que sejam retificados a Declaracdo de ITR e o lancamento mediante
exclusdo da area de 146,967 hectares, a titulo de Area Coberta por Floresta Nativa.

]

A isencdo das areas de florestas nativas, primérias ou secundarias em estgio médio ou
avancado de regeneragdo, incluindo o Bioma Mata Atlantica, somente foi instituida pela
Lei 11.428, de 22/12/2006, que incluiu a alinea “e” do inciso II do § 1° do art. 10 da Lei
n°® 9.393/96, conforme transcricao:

[-]

No periodo do langamento, que compreende os exercicios 2005 e 2006, ndo existia lei
isentiva de areas cobertas por florestas nativas, nos moldes especificados no dispositivo
legal acima citado, portanto, no periodo do langamento essas areas estavam no rol dos
fatos tributaveis.

A cronologia metodologica do trabalho

Dentro do espaco delimitado pela controvérsia instaurada, o escopo do presente
estudo esta a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributaria, como se passa o que
ali esta dito e de que modo a situacdo fatica a ela se subsume. Assim sendo, buscando facilitar a
compreensdo dos fatos, a presente analise se desdobrard em 04 (quatro) eixos, cujas abordagens
se complementam nos respectivos tdpicos, quais sejam:

A cronologia metodologica do trabalho

Dentro do espaco delimitado pela controveérsia instaurada, 0 escopo do presente
estudo esta a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributaria, como se passa o que
ali esta dito e de que modo a situacéo fatica a ela se subsume. Assim sendo, buscando facilitar a
compreensdo dos fatos, a presente analise se desdobrard em 04 (quatro) eixos, cujas abordagens
se complementam nos respectivos topicos, quais sejam:

1. APP e AFN - Exigéncia legal de apresentacdo tempestiva do ADA:
Contextualizagdo do imdvel rural no ordenamento constitucional brasileiro; ITR - Aspectos
constitucionais; ITR - Aspectos legais: Hipo6teses de incidéncia, bases de célculo e
contribuintes; Norma legal vigente: Base de célculo - VTN tributavel e IsengGes - exclusdes da
base de célculo; Caracterizacdo do ADA; A natureza acessoria da obrigacdo; A legalidade do
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estabelecimento de prazo para a apresentacdo do ADA e a Cronologia referente ao prazo de
apresentacdo do ADA.

2. ARL.: Exigéncia legal da averbacdo; ADA — Dispensa de apresentacdo e Prazo
para a averbagéo.

3. Reflexos das isencdes concedidas na apuracéo do tributo: Progressividade de
aliquota; Grau de utilizagdo do imdvel rural — GU; Area aproveitavel do imovel rural e Area
efetivamente utilizada na atividade rural.

4. Abordagens fundamentando as inferéncias obtidas durante a presente analise: A
dispensa da prévia comprovacdo de area isenta; Principio da estrita legalidade tributaria;
Interpretacéo literal da legislacdo que concede isencdo; A apresentacdo tempestiva do ADA; A
averbacdo da reserva legal no prazo estipulado pela legislacdo; Exercicios de 2005 e 2006 -
prazos de apresentacdo do ADA; Exercicios de 2005 e 2006 prazos para averbacdo da ARL.

5. VTN — Arbitramento pelos valores do SIPT.
6. A inexistente vinculagéo jurisprudencial.
1. APP e AFN — APRESENTACAO TEMPESTIVA DO ADA

Conforme se vera na sequéncia, citadas isen¢des tributérias estao condicionadas
a efetiva comprovacdo por meio de laudo técnico e a apresentacdo tempestiva do
correspondente Ato Declaratério Ambiental (ADA). Assim sendo, o enfrentamento da querela
fica facilitado quando explorado o aspecto da extrafiscalidade do ITR, o que se buscou
privilegiar no presente estudo. Superada essa questdo, passaremos a analise propriamente do
mencionado Imposto, por meio da subsuncdo dos fatos apresentados nos autos aos preceitos
estabelecidos pela legislacdo que trata do assunto.

Contextualizacdo do Imdével Rural no Ordenamento Constitucional Brasileiro

A Constituicdo Federal, de 5 de outubro de 1988, buscou assegurar 0 necessario
equilibrio entre a garantia individual da propriedade privada e sua funcdo social como principio
da ordem econdmica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada a segunda tanto no
capitulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5°, XXII e XXIII - como naquele
dos Principios Gerais da Atividade Econdmica - art. 170, Il e 11l - nestes termos:

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza, [...], a
propriedade, nos termos seguintes:

[]

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atendera a sua funcéo social;

Art. 170. A ordem econdmica, [...], conforme os ditames da justica social, observados
0s seguintes principios:

[-]

Il - propriedade privada;

111 - funcdo social da propriedade.

Refinando o raciocinio, vé-se que a Carta Magna, pontual e especificamente, traz
estimulos especificamente voltados ao cumprimento da funcdo social do imdvel rural, seja
estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, | e 11 - seja restringindo em si
o0 proprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, Il e § Gnico - in verbis:
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Art. 184. Compete a Unido desapropriar por interesse social, para fins de reforma
agraria, o imével rural que ndo esteja cumprindo sua funcéo social [...];

Art. 185. Sdo insuscetiveis de desapropriacdo para fins de reforma agraria:

[.-]
Il - a propriedade produtiva.

Paragrafo Unico. A lei garantird tratamento especial a propriedade produtiva e fixara
normas para 0 cumprimento dos requisitos relativos a sua funcéo social;

Art. 186. A funcdo social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigéncia estabelecidos em lei, aos
seguintes requisitos:

| - aproveitamento racional e adequado;

Il - utilizacdo adequada dos recursos naturais disponiveis e preservacdo do meio
ambiente;

Nessa perspectiva, sopesando 0s comandos constitucionais vistos nos arts. 186 e
184 acima, infere-se que, numa suposta relacdo hipotética, o primeiro pode se apresentar como
antecedente e 0 segundo como consequente, ou seja, em situacdo extremada, 0 descaso com a
funcdo social do imovel rural poderd implicar sua desapropriacdo por interesse social. Assim
entendido, € imprescindivel a conciliagdo entre os interesses individuais decorrentes do direito de
propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razdo por gque, quanto a
isso, 0 comando constitucional sinaliza as potenciais hipdteses:

1. os legisladores deverdo estimular referido equilibrio, mediante normas
incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual, quanto coletivo;

2. 0s governos deverdo promover politicas puablicas direcionadas a tais
finalidades;

3. 0s operadores do direito deverdo orientar suas decisdes com vistas ao
atendimento dos preceitos ora discorridos;

4. a sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, devera exigir o
cumprimento da funcéo social da terra;

5. o proprietario individual do imdvel rural devera conduzir seus propoésitos
pessoais com apreco aos interesses da coletividade.

Descendo a piramide, passaremos a analisar o delineamento do aludido tributo -
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

ITR - Aspectos constitucionais

Trata-se de imposto de competéncia da Unido - CF, de 1988, art. 153, VI - de
funcdo eminentemente extrafiscal, cujos contornos s&o desenhados para estimular o
cumprimento da funcdo social do imovel rural considerado, possibilitando beneficios a
sociedade, sem prejuizo do exercicio do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:
[.-]

VI - propriedade territorial rural;

[-]

§ 4° O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redacdo dada pela Emenda
Constitucional n° 42, de 19.12.2003)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1

FI. 10 do Ac6rddo n.° 2402-008.859 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.009277/2009-10

| - serd progressivo e tera suas aliquotas fixadas de forma a desestimular a manutencéo
de propriedades improdutivas;

Il - ndo incidira sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o
proprietario que ndo possua outro imével;

A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervencdo na
propriedade privada com vistas a inibir a manutencdo de imdvel rural improdutivo, em
atendimento a funcdo social que a Constituicdo determinou fosse observada, conforme ja se
transcreveu no tépico anterior (arts. 5°, XXIII, e 170, Il). Ainda no mesmo sentido, na forma
também ja vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a
propriedade produtiva insuscetivel de desapropriacdo para reforma agraria (art. 185, Il); por
outro, delineou a funcdo social que o imdvel hd de cumprir, estabelecendo os critérios do
aproveitamento racional da terra, como também a utilizacdo adequada dos recursos disponiveis e
a preservagdo do meio ambiente (art. 186, I e I1).

Na mesma esteira do cumprimento da funcdo social do imdvel rural, diretamente,
a Matriz Constitucional traz a imunidade do ITR atinente a pequena gleba rural quando
atendidas as circunstancias ali delineadas (art. 153, § 4°, II). Ndo de modo diferente, embora
indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da funcdo social do imovel rural
também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imdveis pertencentes
a Unido, Estados, Distrito Federal, Municipios, autarquias e fundagdes publicas, instituicdes de
educacdo e assisténcia social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI, alineas "a" e "c", 88
2° a 49).

Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em mateéria tributaria
serdo estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:

Art. 146. Cabe & lei complementar:

[]
I11 - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo tributaria, especialmente sobre:
a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em relacdo aos impostos

discriminados nesta Constitui¢do, a dos respectivos fatos geradores, bases de célculo e
contribuintes; (grifo nosso)

ITR - Aspectos legais
Hipoteses de incidéncia, base de calculo e contribuinte

No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, 111, alinea
"a"), dispondo sobre o aspecto material da incidéncia de referido Tributo, o Codigo Tributario
Nacional (CTN) - recepcionado com forga de lei complementar pela CF, de 1988 - em seus arts.
29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador a propriedade, o dominio util, ou a posse de
imovel por natureza, localizado fora da zona urbana do municipio; por base de calculo o seu
valor fundiario e como contribuinte o proprietario, titular do dominio Gtil ou possuidor a
qualquer titulo, nestes termos:
Art. 29. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a propriedade territorial rural, tem

como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imével por natureza,
como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Municipio.

Art. 30. A base do célculo do imposto é o valor fundiario;

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imével, o titular de seu dominio
atil, ou o seu possuidor a qualquer titulo.
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Norma legal vigente

Nessa esteira, em consonancia com as disposi¢cdes contidas nas normas gerais
transcritas acima, a Lei Federal n°® 9.393, de 19 de dezembro de 1996, delimita os contornos do
fato gerador (art. 1°); do contribuinte (art. 4°) e da base de célculo (arts. 8°) do reportado
Imposto, nestes termos:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuracdo anual, tem
como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imével por natureza,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

]

Art. 4° Contribuinte do ITR é o proprietario de imdvel rural, o titular de seu dominio util
ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Art. 8° O contribuinte do ITR entregard, obrigatoriamente, em cada ano, 0 Documento
de Informacdo e Apuracéo do ITR - DIAT, correspondente a cada imdvel, observadas
data e condi¢des fixadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O contribuinte declarara, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao
imével.

§ 2° O VTN refletird o preco de mercado de terras, apurado em 1° de janeiro do ano a
que se referir o DIAT, e serd considerado auto-avaliacdo da terra nua a pre¢o de
mercado.

Base de calculo - VTN tributavel

Até entdo, relativamente a presente abordagem, adequado consignar que referida
Lei referenciou a base de célculo do ITR a partir do preco de mercado da terra nua tributavel
na data de ocorréncia do respectivo fato gerador (VTNTt), o que se dara em 1° de janeiro de cada
ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propdsito que se pretende atingir, que é o
enfrentamento da lide em debate, é apropriado se discorrer acerca da apuracdo da dita base
tributavel, conforme dispde reportado mandamento legal, com a redacdo vigente a época do fato
gerador, nestes termos:

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nos prazos e
condi¢bes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacéo posterior.

§ 1° Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construcdes, instalacdes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

c) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

Il - &rea tributével, a area total do imdvel, menos as areas:

b) de interesse ecolégico (AIE) para. [...]

c) comprovadamente imprestaveis (ACI) para [...]

d) sob regime de servidao florestal (ARSF);

e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primérias [...]

f) alagadas (AA) para fins de constituicdo de reservatorio [...]
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(grifo nosso)

Importante salientar que a legislacéo tributaria acompanha o entendimento dado a
terra nua pelo Cédigo Civil (Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 79), definindo-a como
sendo o imoAvel rural por natureza ou acessao natural, compreendendo o solo com a sua
superficie e respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto esta posto na IN
RFB n° 256, de 11 de dezembro de 2002, art. 32, caput. Confira-se:

Art. 32. Valor da Terra Nua (VTN) é o valor de mercado do solo com sua superficie,
bem assim das florestas naturais, das matas nativas e das pastagens naturais que
integram o imdvel rural.

Nesse cenario, 0 j& transcrito 8 1° do art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996, por meio do
seu inciso Ill, assevera que o valor da terra nua tributdvel (VTNTt) - efetiva base de calculo do
tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente a area tributavel.
Portanto, representado pelo produto da multiplicagédo do VTN pelo quociente da divisdo entre a
area tributavel e a extensao total do respectivo imovel rural. Confira-se:

Art. 10.[...]
§ 1° Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a:

]

Il - VTNt, o valor da terra nua tributével, obtido pela multiplicacdo do VTN pelo
quociente entre a area tributavel e a area total; (grifo nosso)

Isencdes - exclusdes da base de célculo

A prop0sito, por ser proveitoso para a construcdo dos fundamentos a se hipotecar
nesta analise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto as imunidades voltadas ao
cumprimento da funcdo social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153, § 4°, I, e 150,
VI, alineas "a" e "c", 88 2° a 4°), o ITR incide sobre a totalidade remanescente dos imoveis
rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusdes - reducdo da base de calculo -
estabelecidas na legislacdo supratranscrita (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, 8 1°, incisos | e II)
traduzem notdrias isencBes tributarias, como tais, carregadas de especificidades proprias,
conforme se vera adiante.

No contexto, releva retomar que tais isen¢des retratam a dimensdo extrafiscal do
mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da funcdo social do imovel rural
por meio da utilizacdo adequada dos recursos disponiveis e da preservacdo do meio ambiente.
Assim entendido, quando da apuracgdo da reportada base de célculo, a Lei exclui, por um lado, os
custos diretos a que se referem as aplicacBes dispostas nas alineas "a" a ""d" do seu art. 10, § 1°,
inciso | (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro, no calculo da
area tributdvel, elide a tributacdo atinente as areas utilizadas na forma vista nas alineas "a" a "f"
constantes no inciso Il do mesmo paragrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI, ARSF, ACFN e
AA).

Nesse pressuposto, anunciada isencdo tributaria estd condicionada ao
cumprimento de requisito obrigatorio, previsto na Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a
redacédo dada pela Lei n® 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que Ihe alterou 0 mandamento do §
1° do art. 17-O, qual seja: a existéncia de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o
IBAMA ou 6rgdo ambiental com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigéncia genérica
indispensavel para a supressao de qualquer area da incidéncia do referido tributo. Confira-se:

Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com redugdo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental -
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ADA, deverdo recolher ao IBAMA a importéancia prevista no item 3.11 do Anexo VII
da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000)

L]

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é obrigatoria.
(Redacdo dada pela Lei n® 10.165, de 2000)

Caracterizacdo do ADA

O ADA é o instrumento que possibilita a alimentacdo do cadastro das areas do
imovel rural junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
(IBAMA), destacando aquelas fragdes de interesse ambiental, as quais, se atendidos os preceitos
legais, sdo excluidas da base de calculo do ITR. Trata-se, portanto, de obrigacdo imposta ao
detentor do reportado beneficio fiscal, cuja pretensdo é estimular o ja discutido cumprimento da
funcdo social do imovel rural, na medida em que incentiva a preservacdo do meio ambiente,
contribuindo para a conservagdo da natureza e melhor qualidade de vida. Mais objetivamente,
atendida a condicdo imposta, o proprietario rural vé seu tributo reduzido quando protege suas
florestas ou vegetagOes naturais, assim como em virtude do incremento na produtividade da
respectiva terra.

Nesse pressuposto, segundo o 8§ 4° do art. 10 do Decreto n® 4.382, de 19 de
setembro de 2002, o ADA é um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA
as areas excluidas da base de céalculo do ITR nos termos previstos na legislacdo. Assim
entendido, por meio dele o Orgdo fiscalizador ambiental recebe informacdes relativas a
preservagdo e conservacdo ambientais de propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a
averiguar a veracidade das informacdes ali constantes e, quando for o caso, lavrara, de oficio,
novo ADA, corrigindo as supostas distor¢des verificadas, o qual serd encaminhado a RFB, a
quem compete efetivar a autuacdo correspondente. Confirma-se:

Decreto n° 4.382, de 2002:

Art. 10. [...].

8§4° O IBAMA realizard vistoria por amostragem nos imoveis rurais que tenham
utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 32 e, caso os dados constantes no Ato ndo
coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrardo, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, 0 qual serd encaminhado a Secretaria da Receita
Federal, que apurard o ITR efetivamente devido e efetuard, de oficio, o langamento da
diferenca de imposto com os acréscimos legais cabiveis (Lei n® 6.938, de 1981, art. 17-
O, 8 59, com a redac¢do dada pelo art. 12 da Lei n? 10.165, de 2000

Como visto precedentemente, ha de se entender que a isencdo pretendida pelo
contribuinte traz dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: por um lado, o
aspecto formal da existéncia ou ndo do ADA, que € fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto
material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental e
a existéncia real das areas tidas por preservadas. Mais precisamente, trata-se de dever legal
visando a uma razoavel praticabilidade da norma isencional tributaria, na medida em que a
exigéncia do ADA para o fim especifico da fruicdo da reducdo da base de célculo do ITR
permite uma efetiva fiscalizacdo da preservacdo da area de interesse ecologico por parte do
IBAMA. Nesse sentido, conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigacao
potencializa o cumprimento da funcdo social do imovel rural pretendido pela Constituicdo
Federal.
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A natureza acessoria da obrigacao

Conforme o art. 113, 88 1° 2° e 3° da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966,
somente ha duas espécies de obrigacdes tributarias impostas ao contribuinte, quais sejam: a
principal e a acessoria. A primeira trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda diz
respeito a todas as imposicOes feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadacdo ou da
fiscalizacdo dos tributos. Ademais, esta Ultima se transforma em principal no tocante ao
pagamento de penalidade pecunidria, quando legalmente prevista. Confira-se:

Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acesséria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniaria.

A proposito, ndo se imagina razoavel descaracterizar a natureza de uma obrigagdo
acessOria supostamente porque inexistente a penalidade pecuniaria pelo seu descumprimento,
pois a legislacdo tributaria prevé inimeras situacdes onde ndo ha reportada sancdo. Quanto a
isso, especialmente nos casos de beneficios fiscais, a lei optou por vincular referido gozo ao
cumprimento das prestacGes positivas ou negativas nela impostas. A exemplo, transcrevemos
excerto do Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso |, paragrafo
unico, e 530, inciso Ill, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto n°
9.580, de 22 de novembro de 2018):

Art. 516. A pessoa juridica cuja receita bruta total, no ano-calendario anterior, tenha
sido igual ou inferior a vinte e quatro milhdes de reais, ou a dois milhdes de reais
multiplicado pelo nimero de meses de atividade no ano-calendario anterior, quando
inferior a doze meses, podera optar pelo regime de tributacdo com base no lucro
presumido (Lei n29.718, de 1998, art. 13).

[-]

Art. 518. A base de calculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre,
sera determinada mediante a aplicacdo do percentual de oito por cento sobre a receita
bruta auferida no periodo de apuracéo, observado o que dispde o § 7° do art. 240 e
demais disposicBes deste Subtitulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei n° 9.430, de
1996, arts. 1° e 25, e inciso ).

Art. 527. A pessoa juridica habilitada a opgao pelo regime de tributagdo com base no
lucro presumido deverd manter (Lei n° 8.981, de 1995, art. 45):

| - escrituracdo contabil nos termos da legislacdo comercial;

L]

Paragrafo Unico. O disposto no inciso | deste artigo ndo se aplica a pessoa juridica que,
no decorrer do ano-calendario, mantiver Livro Caixa, no qual devera estar escriturado
toda a movimentagdo financeira, inclusive bancaria (Lei n® 8.981, de 1995, art. 45,
paragrafo Unico).

[..]

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendério, sera

determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995,
art. 47, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 1°):

]
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I11 - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributéria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipotese do paragrafo Unico do art.
527;

[}

Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas juridicas, observado o disposto no art. 394, § 11,
quando conhecida a receita bruta, serd determinado mediante a aplicacdo dos
percentuais fixados no art. 519 e seus paragrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei n°
9.249, de 1995, art. 16, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).

No caso, a forma de apuracdo do Imposto por meio de regime privilegiado (lucro
presumido), caracterizado pela reducdo da base de calculo do montante apurado e,
especialmente, pela dispensa de escrituragdo contabil nos termos exigidos pela legislacédo
comercial, fica afastada quando o beneficiario descumprir a obrigacéo acessoria de apresentacdo
do livro caixa escriturado (art. 530, I1I). Assim entendido, tal como a apresentacdo do ADA,
infere-se que a auséncia de penalidade pecuniaria pelo descumprimento da respectiva obrigacao
acessOria ndo a descaracteriza, ja que isso supostamente refletira na perda do beneficio
pretendido (aumento da base de célculo correspondente ao acréscimo de 20% do coeficiente de
calculo - art. 532).

D& forma ja posta, em sintese, o dever instrumental da apresentacdo do ADA
consiste na prestacdo positiva no interesse da arrecadacdo e fiscalizacdo do ITR, uma vez se
traduzir em expediente que possibilita o acompanhamento do cumprimento da obrigacéo
principal de pagar mencionado tributo, a partir das informacdes ali declaradas. Portanto, entendo
que citada imposicdo se apresenta carregada de todos os requisitos préprios das obrigagdes
acessorias tributarias, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter
cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, esta legalmente vinculado a
apuracdo do ITR (Lei n° 6.938, de 1981, art. 17-O, 8§ 1°); por outro, compreendera o suporte
fatico da autuacdo decorrente das divergéncias levantadas pelo IBAMA e enviadas a Reparticao
Fiscal competente (Decreto n° 4.382, de 2002, art. 10, § 4°).

Olhando em dita perspectiva, ja que caracterizada a natureza acessoria do
dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: Fato gerador da
obrigacdo acessoria é qualquer situacdo que, na forma da legislacéo aplicavel, impGe a pratica
ou a abstengéo de ato que ndo configure obrigagéo principal.

Do até entdo exposto, tem-se que as obrigacdes acessorias podem decorrer da
legislacdo tributaria, por forca dos arts. 113, § 2°, e 115 do CTN j& transcritos, esta Ultima
compreendendo as normas complementares, dentre as quais 0s atos normativos expedidos pelas
autoridades administrativas, como se vé nos arts. 96 e 100, I, do CTN. Confira-se:

Art. 96. A expressdo "legislacdo tributaria” compreende as leis, os tratados e as

convencgOes internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no
todo ou em parte, sobre tributos e relagdes juridicas a eles pertinentes.

L]

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

| - 0s atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentacéo do ADA

Avangando no raciocinio, é relevante se identificar o momento de ocorréncia das
circunstancias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental, cujos
efeitos implicam a glosa do beneficio fiscal que o Recorrente almejou usufruir. Por conseguinte,
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estabelecendo as condicBes necessarias ao fiel cumprimento da Lei n°® 6.938, de 1981, art. 17-0O,
8 1° sob o manto Regulamentar e legal, a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos
complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse cumprido.

Nesse manto, conforme o ja referenciado art. 96 do CTN, o decreto é ato
normativo proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislacao tributaria, e tem
por incumbéncia essencial a regulamentacdo do conteudo das leis, conforme art. 84, inciso 1V,
da CF, de 1988. Confira-se:

CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

L]

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execucéo;

CTN, de 1966:

. Art. 96. A expressao "legislacdo tributéria" compreende [...].

A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto n°
4.382, de 2002, art. 10, § 3°, inciso I, remete a definicdo do prazo de apresentacdo do ADA para
ato normativo infralegal. Confira-se:

Decreto n° 4.382, de 2002:

Art. 10. [...].

§ 32 Para fins de exclusdo da area tributavel, as areas do imével rural a que se refere o
caput deverao:

| - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratério Ambiental - ADA, protocolado
pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA, nos prazos e condig¢des fixados em ato normativo (Lei n® 6.938,
de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, 8 59, com a redacdo dada pelo art. 12 da Lei n®
10.165, de 27 de dezembro de 2000); e

N&o bastasse referida previsao infralegal da defini¢éo dos prazos e condigdes para
a apresentacdo do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, a
Lei n®9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16, traz comando funcional especifico para a RFB
estabelecer obrigagdes acessorias relativas aos tributos por ela administrados, ai se incluindo os
prazos e condic¢des para o cumprimento. Confira-se:

Lei n®9.779, de 1999:

Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigacdes acessorias
relativas aos impostos e contribui¢des por ela administrados, estabelecendo, inclusive,
forma, prazo e condigdes para o seu cumprimento e o respectivo responsavel (grifo
N0Ss0).

Cronologia referente ao prazo de apresentacdo do ADA

Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA
estabeleceram a obrigatoriedade da protocolizacdo no IBAMA de requerimento do ADA em dois
periodos distintos, que tém por marco o exercicio de 2007. Nesse pressuposto, citado protocolo
deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR e de
1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercicio, conforme se trate de declaracdo
referente a exercicio anterior ao limitrofe e dali em diante respectivamente. Confira-se:
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1. para os exercicios anteriores a 2007, reportado protocolo deveria ocorrer em
ateé seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR, nos termos da IN
SRF n° 43, de 7 de maio de 1997, art. 10, § 4°, inciso I, com a redac¢éo dada pela IN SRF n° 67,
de 1° de setembro de 1997, art. 1°. Confira-se:

IN SRF n° 43, de 1997:

Art.  10. Area tributdvel é a area total do imovel excluidas as
areas:http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?id Arguivo
Binario=0(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 67, de 01 de setembro de

1997)
]

§ 40 As areas de preservacdo permanente e as de utilizagdo limitada ser&o reconhecidas
mediante ato declaratério do IBAMA, ou 6rgdo delegado através de convénio, para fins
de apuracéo do ITR, observado 0
seguinte:http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoQutros.action?idArqu
ivoBinario=0(Redacdo dada pelo(a) Instru¢do Normativa SRF n° 67, de 01 de setembro

de 1997)
]

Il - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaragdo
do |ITR, para protocolar requerimento do ato declaratério junto ao
IBAMA;http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArqu
ivoBinario=0 (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 67, de 01 de setembro de
1997) (grifo nosso)

Oportuno registrar que, no lapso temporal retrocitado, os atos normativos que
trataram do assunto em debate, embora passando por uma sequéncia de revogacdes, mantiveram
inalterado o interregno de seis meses contados da data final para a apresentacdo da respectiva
Declaragdo. Nessa perspectiva, a IN SRF n° 43, de 1997 foi revogada pela IN SRF n°® 73, de 18
de julho de 2000, a qual também foi objeto de revogacdo pela IN SRF n° 60, de 6 de julho de
2001, também fulminada pela IN SRF n° 256, de 11 de dezembro de 2002. Confira-se:

IN SRF n° 73, de 2000 (revoga a IN SRF n° 43, de 1997):

Art. 17. Para fins de apuracdo do ITR, as areas de interesse ambiental de preservacdo
permanente ou de utilizacdo limitada serdo reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou
6rgdo delegado por convénio, observado o seguinte:

[..]

I - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega
da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratério junto ao IBAMA, e (grifo
Noss0)

IN SRF n° 60, de 2001 (revoga a IN SRF n° 73, de 2000):

Art. 17. Para fins de apuracdo do ITR, as areas de interesse ambiental, de preservacdo
permanente ou de utilizacdo limitada, serdo reconhecidas mediante ato do Ibama ou
6rgdo delegado por convénio, observado o seguinte:

L]

Il - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega
da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratério junto ao lbama; (grifo
NoSso)

IN SRF n° 256, de 2002 (revoga a IN SRF n° 60, de 2001):
Art. 9° Area tributavel é a area total do imével rural, excluidas as areas:

]
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§ 3° Para fins de exclusdo da érea tributavel, as areas do imoével rural a que se refere o
caput deverdo:

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratério Ambiental (ADA),
protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do
término do prazo fixado para a entrega da DITR

2. a partir do exercicio de 2007, a RFB estabeleceu a obrigatoriedade da
protocolizagdo no IBAMA de requerimento do ADA, ndo mais em seis meses, contados da data
final para a entrega da DITR do correspondente exercicio, e sim no prazo estipulado na
legislacdo ambiental, conforme a IN SRF n° 256, de 2002, art. 9°, 8 3°, inciso I, com a alteragéo
implementada pela IN RFB n° 861, de 17 de julho de 2008, c/c a IN RFB n° 746, de 11 de junho
de 2007, art. 10. Confira-se:

IN SRF n° 256, de 2002 (alterada pela IN RFB n° 861, de 2008):
Art. 9°[...]
§3°[.[

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratério Ambiental (ADA),
protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), observada a legislacdo pertinente
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?id ArquivoBinari
0=0(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n°® 861, de 17 de julho de 2008)
(grifo nosso)

IN RFB n° 746, de 2007:

Art. 10. Para fins de apuracdo do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato
Declaratério Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de 31 de
agosto de 1981, com a redacdo dada pelo art. 1° da Lei n® 10.165, de 27 de dezembro de
2000, observada a legislagdo pertinente. (grifo nosso)

Nessa nova configuracdo, o IBAMA determinou que o ADA deve ser declarado
anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro, conforme IN IBAMA n° 76, de 31 de outubro de
2005, art. 9% IN IBAMA n° 96, de 30 de marco de 2006, art. 9°, e arts. 6° 8§ 3° e 7° da IN
IBAMA n° 5, de 25 de marc¢o de 2009. Confira-se:

IN IBAMA n° 76, de 2005:

Art 9° O prazo de entrega do ADA serd de 1° de janeiro a 31 de setembro do ano em
exercicio. (grifo nosso)

Paragrafo unico. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005
sera até 31 de marco de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo sera de 1° de abril a 30 de
setembro de 2006. (grifo nosso)

IN IBAMA n° 96 de 2006:

Art 9° As pessoas fisicas e juridicas que desenvolvem atividades classificadas como
agricolas ou pecuérias, incluidas na Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes
no Anexo Il, deverdo apresentar anualmente o Ato Declaratério Ambiental.

IN IBAMA n° 05, de 2009:

Art. 6° O declarante deverd apresentar o ADA por meio eletrbnico - formulario
ADAWeb, e as respectivas orientagdes de preenchimento estardo a disposicao no site do
IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servicos on-
line").


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15817#502518
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[.-]
§ 3° O ADA devera ser entregue de 1° de janeiro a 30 de setembro de cada exercicio,
podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercicio referenciado.(grifo nosso)

Art. 7°. As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal,
obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo fazé-la anualmente.

2. ARL — AVERBACAO TEMPESTIVA

Inicialmente, é pertinente consignar que todo imdvel rural deve manter uma éarea
com cobertura de vegetacdo nativa, a titulo de reserva legal, conforme Lei n® 4.771, de 15 de
setembro de 1965, art. 1°, § 2°, inciso 11, nestes termos:

Art. 1°7..]
§2°1..]

Il - Reserva Legal: area localizada no interior de uma propriedade ou posse rural,
excetuada a de preservacdo permanente, necessaria a0 uso sustentdvel dos recursos
naturais, a conservacdo e reabilitacdo dos processos ecoldgicos, a conservacdo da
biodiversidade e ao abrigo e protecdo de fauna e flora nativas; (Incluido pela Medida
Proviséria n® 2.166-67, de 2001)

Vale dizer que a isen¢do da area de reserva legal da base de célculo do ITR carece
da certiddo de registro ou cépia da matricula do imovel, comprovando formalmente a sua
averbacdo como de interesse ambiental antes da ocorréncia do fato gerador. Portanto, quanto a
isso, ndo basta a apresentacdo tempestiva do ADA, pois tal ato tem efeito meramente
declaratério do interesse ambiental, e ndo constitutivo da reserva em si, como 0 é a citada
averbacdo, condicionante do direito ao referido beneficio fiscal.

ADA - Dispensa de apresentacao

Na verdade, constituida a manifestada reserva legal mediante a averbagdo
supracitada antes da ocorréncia do fato gerador, ndo mais ha que se falar na exigéncia da
apresentacdo tempestiva de ADA, conforme disposicdo expressa no Enunciado n® 122 de
sumula do CARF, verbis:

Sumula CARF n° 122:

A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data anterior
ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato declaratério Ambiental
(ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n°® 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Por oportuno, supracitada isencéo esta posta na ja transcrita Lei n® 9.393, de 1996,
art. 10, 8 1°, alinea "a", a qual se reporta expressamente as disposi¢oes da Lei n° 4.771, de 1965,
que traz a condigdo imposta para 0 gozo de citada isencdo em seu art. 16, § 8°, verbis:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetacdo nativa, ressalvadas as situadas em
area de preservacdo permanente, assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de
utilizacdo limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de supressdo,
desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal, no minimo:

()

§ 8° A érea de reserva legal deve ser averbada & margem da inscri¢do de matricula do
imovel, no registro de iméveis competente, sendo vedada a alteracdo de sua destinagéo,
nos casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou de retificacdo da
area, com as excecles previstas neste Codigo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
https://carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Igualmente ao que se viu quanto a exigéncia da apresentacdo do ADA para fins de
exclusdo da area de preservacao permanente da base de calculo do ITR, em esséncia, a condicéo
caracterizada pelo registro em destaque visa tdo somente potencializar o cumprimento da funcao
social do imovel rural, pretendido pela Constituicdo Federal.

Prazo para averbacdo da ARL

Antes de adentrarmos no prazo para 0 sujeito passivo gravar reportada ARL
mediante sua averbacao a margem do registro de imdvel competente, ressalta-se que se aproveita
ao caso 0s pressupostos atinentes a "A natureza acessoria da obrigacdo™ e ""A legalidade do
estabelecimento de prazo para a apresentacdo do ADA™, razdo por que evitaremos repetir o
que ali ja esta posto. Mais especificamente, aqui se encaixa o poder regulamentar proveniente do
Chefe do Poder Executivo (CF, de 1988, art. 84), como também o0s atos normativos da RFB (Lei
n® 9.779, de 1999, art. 16), ambos compreendidos na legislacédo tributaria (CTN, 1966, art. 96).
Afinal, citada averbacdo se traduz em obrigacdo acesséria, como tal, devendo a RFB definir
prazos e condi¢Oes de apresentacao.

Em tal Otica, a RFB, estritamente dentro dos limites legais ja debatidos,
estabeleceu que citado procedimento deveria se dar antes da ocorréncia do fato gerador atinente
ao exercicio declarado. Logo, na forma vista a seguir, a ARL somente sera excluida de
tributacdo, se sua averbacdo a margem da matricula do imével se der até de 01 de janeiro do
correspondente exercicio. Confira-se:

IN SRF n°® 43, de 1997:
Art. 10. Area tributavel é a area total do imével excluidas as areas:

[-]

8§ 7° Para fins de exclusdo do ITR, a area de reserva legal deverd estar averbada a
margem da matricula do imdvel no Registro de Iméveis competente, ficando vedada a
alteracdo de sua destinacdo nos casos de transmissdo a qualquer titulo ou de
desmembramento da area conforme artigo 16, § 2°, da Lei n® 4.771, de 1965, com a
redacdo da Lei n° 7.803, de 1989. (grifo nosso)

IN SRF n° 73, de 2000 (revoga a IN SRF n° 43, de 1997):

Art. 17. Para fins de apuracdo do ITR, as areas de interesse ambiental de preservagao
permanente ou de utilizagdo limitada serdo reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou
6rgdo delegado por convénio, observado o seguinte:

| - as areas de reserva legal, para fins de obtencdo do ato declaratério do IBAMA,
deverdo estar averbadas & margem da inscricdo da matricula do imével no registro de
imdveis competente, conforme preceitua a Lei No 4.771, de 1965; (grifo nosso)

IN SRF n° 60, de 2001 (revoga a IN SRF n° 73, de 2000):

Art. 17. Para fins de apuracdo do ITR, as areas de interesse ambiental, de preservacdo
permanente ou de utilizacdo limitada, serdo reconhecidas mediante ato do Ibama ou
6rgdo delegado por convénio, observado o seguinte:

]

| - as areas de reserva legal e de serviddo florestal, para fins de obtengdo do ato
declaratério do Ibama, deverdo estar averbadas a margem da inscri¢cdo da matricula do
imovel no registro de iméveis competente, conforme preceitua a Lei no 4.771, de 1965;
(grifo nosso)

Mais precisamente, 0 8 1° do art. 12 do Decreto n° 4.382, de 2002, € cristalino ao
ratificar a condicdo, bem como asseverar que citada averbacao devera ocorrer até a ocorréncia do
fato gerador do imposto. Confirma-se:



FI. 21 do Acorddo n.° 2402-008.859 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10980.009277/2009-10

Art. 12, S8o areas de reserva legal aquelas averbadas a margem da inscricdo de
matricula do im6vel, no registro de iméveis competente, nas quais é vedada a supressao
da cobertura vegetal, admitindo-se apenas sua utilizacdo sob regime de manejo florestal
sustentavel (Lei n® 4.771, de 1965, art. 16, com a redacdo dada pela Medida Proviséria
n® 2.166-67, de 2001).

§ 19 Para efeito da legislacdo do ITR, as &reas a que se refere o caput deste artigo devem
estar averbadas na data de ocorréncia do respectivo fato gerador. (grifo nosso)

Acrescenta-se que, ainda no mesmo ano, a RFB ratificou referido entendimento,
mediante atualizacéo da legislacao até entdo vigente. Confirma-se:

IN SRF n° 256, de 2002 (revoga a IN SRF n° 60, de 2001):

Art. 11. Séo areas de reserva legal aquelas cuja vegetacdo ndo pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo com
principios e critérios técnicos e cientificos estabelecidos.

§ 1° Para fins de exclusdo da area tributavel, as areas a que se refere o caput devem estar
averbadas & margem da inscricdo de matricula do imével, no registro de imoveis
competente, na data de ocorréncia do respectivo fato gerador. (Grifo nosso)

Fundamenta-se o acima entendido, interpretando-se, sistematicamente, a
legislacdo tributaria com os preceitos legais vistos na Lei n® 9.393, de 1996, art. 1°, e Lei n°
5.172, de 1966, art. 144. A primeira, definindo que o fato gerador do ITR ocorre em 01 de
janeiro de cada ano; a segunda, firmando que o lancamento se reporta a data do respectivo fato
gerador. Confira-se:

Lei n°9.393, de 1996:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuracdo anual, tem
como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imével por natureza,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

Lei n®5.172, de 1966:

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada

Nesse contexto, conforme visto no topico "A imprescindibilidade da apresentagéo
tempestiva do ADA", é no ADA que o sujeito passivo declara as areas excluidas da base de
calculo do ITR, o que se reporta a data do fato gerador. Portanto, a ela se referia os atos
normativos editados antes do Decreto n° 4.382, de 2002, embora se apropriando de expressoes
indiretas, quais sejam: "Para fins de exclusdo do ITR" (IN SRF n° 43, de 1997) e"para fins de
obtencdo do ato declaratério..." (IN SRF n° 73, de 2000 e IN SRF n° 60, de 2001).

3. REFLEXOS DAS ISENCOES CONCEDIDAS
Progressividade de aliquota

Além das isengdes apontadas, como se ha verificar, especificado mandamento
legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se propde inibir a
manutencdo de imovel rural improdutivo, estabelecendo critérios de aproveitamento racional da
terra, a partir da determinacéo de aliquotas em percentuais inversamente proporcionais ao grau
de utilizacdo do correspondente imével rural.

Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei n°® 9.393, de 1996, dentro das
respectivas faixas de tributacdo existentes, que sdo estabelecidas em razdo da &rea total do
imovel rural, a aliquota aplicavel serd tanto menor quanto maior for o grau de utilizacdo da
propriedade. Confira-se:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm#art16
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Mais especificamente, 0 Anexo a que se refere a transcricdo posta traz a seguinte

Art. 11. O valor do imposto sera apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua
Tributdvel - VTNt a aliquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei,

considerados a area total do imovel e o Grau de Utilizagdo - GU.

tabela de aliquotas aplicaveis na apuracdo do ITR devido. Confira-se:

i Grau de utilizagéo - GU (%)
Area total do imovel
(extensdo - ha) Maior que 80 Malgtré%%e 65 Malgtré%lée 50 Mal:tréqs%e 30 At 30

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00
Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00
Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30
Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70
Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60
Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00

Considerando que as isen¢des apontadas refletem ndo somente na base de calculo
do ITR - matéria vista precedentemente - mas também na aliquota aplicavel em sua apuracao,
na sequéncia, € plausivel se contextualizar o grau de utilizacdo do imdvel rural, como também
suas areas aproveitavel e de efetiva utilizagdo na mencionada atividade, que lastreiam a
extrafiscalidade do citado tributo, determinada pela progressividade de suas aliquotas.

Grau de utilizacdo do imdvel rural - GU

E a relacio percentual estabelecida entre a area efetivamente utilizada pela
atividade rural e a totalidade aproveitavel do respectivo imovel, o qual, conforme visto no tépico
precedente, juntamente com a extensdo do imovel, traduz-se em critério determinante para a
progressividade das aliquotas aplicaveis na apuracdo do ITR devido (Lei n° 9.393, de 1996, art.
10, 8 1°, VI; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 31, e IN SRF n° 256, de 2002, art. 31). Confira-se:

Art. 10.[...]
8§ 1° Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a:

]

VI - Grau de Utilizacdo - GU, a relagdo percentual entre a area efetivamente utilizada e
a area aproveitavel.

Assim entendido, convem ressaltar que, conforme se discorrera na sequéncia, as
areas aproveitavel e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o calculo do reportado
grau de utilizacdo (GU) - consideram as isen¢des retrocitadas (Lei n® 9.393, de 2002, art. 10, 8
1°, incisos | e Il). Ademais, levam em consideracdo os fatos ocorridos entre 01 de janeiro e 31 de
dezembro do ano anterior ao de ocorréncia do fato gerador.

Area aproveitavel do imével rural

Trata-se de area retratada no Quadro 10 do Documento de Informacéo e Apuracao
do ITR - DIAT - "Distribuicéo da Area do Imével Rural”, a qual esta apontada no Campo 10 e se
caracteriza pela diferenca entre a area total do imovel (campo 01) e as isencdes previstas no art.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9393.htm#anexo
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10, 8 1°, incisos I, alinea "a", e Il, alineas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos 02 a 09). Confira-

S€:

Art. 10. [...]
§ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-&:

L]

IV - area aproveitavel, a que for passivel de exploracdo agricola, pecudria, granjeira,
aquicola ou florestal, excluidas as areas:

a) ocupadas por benfeitorias Uteis e necessarias;
b) de que tratam as alineas do inciso Il deste pardgrafo; (Redacdo dada pela Lei n°

11.428, de 2006)

Area efetivamente utilizada na atividade rural

Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei n® 9.393, de 2002), cumpre destacar

que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informacdo e Apuracdo do ITR - DIAT -
"Distribui¢do da Area Utilizada na Atividade Rural” - consta a area efetivamente utilizada na
atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se a por¢do da area aproveitavel que, no ano anterior ao
da ocorréncia do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais, pastagens,
exploracdo extrativa, criacBes diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também quando
situada em area de calamidade publica. Confirma-se:

Art. 10.[...]

§ 1° Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a:

[-]

V - érea efetivamente utilizada, a por¢ao do imével que no ano anterior tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados indices de lotacdo por zona de
pecuaria;

c) sido objeto de exploracéo extrativa, observados os indices de rendimento por produto
e a legislagdo ambiental;

d) servido para exploragdo de atividades granjeira e aquicola;

e) sido o objeto de implantacdo de projeto técnico, nos termos do art. 7° da Lei n® 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993;

[-]

8§ 6° Serd considerada como efetivamente utilizada a area dos imoveis rurais que, no ano
anterior, estejam:

| - comprovadamente situados em area de ocorréncia de calamidade publica decretada
pelo Poder Publico, de que resulte frustragdo de safras ou destruicdo de pastagens;

Il - oficialmente destinados & execucdo de atividades de pesquisa e experimentacdo que
objetivem o avanco tecnoldgico da agricultura.

4. INFERENCIAS OBTIDAS
A dispensa da prévia comprovacao de area isenta

Oportuno registrar que 0 8 7° do art. 10 da Lei n°® 9.393, de 1996, vigente entre

25/08/2001 e 25/05/2012, ndo trouxe inovagdo no ordenamento juridico tributério, pois apenas
reforcou que o langcamento do citado Imposto se dara por homologacéo, conforme dispositivo
constante no caput, c/c o art. 150 da Lei n® 5.172, de 1966. Logo, trata-se da dispensa prévia de


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art7
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apresentacdo de documentos no momento da entrega da DITR, o que é préprio da referida
modalidade de lancamento, o que é respeitado pela Receita Federal do Brasil. Confira-se:
Art. 10.[...]
§ 7° A declaragdo para fim de isencdo do ITR relativa as areas de que tratam as alineas
"a" e "d" do inciso I, § 1°, deste artigo, ndo esta sujeita a prévia comprovacdo por parte
do declarante, ficando o mesmo responsadvel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua

declaracdo nédo é verdadeira, sem prejuizo de outras san¢des aplicaveis. (Incluido pela
Medida Proviséria n° 2.166-67, de 2001) (Revogada pela Lei n® 12.651, de 2012)

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

[-]

Assim sendo, quando questionado pelo Fisco, o contribuinte mantém a obrigacéao
de comprovar o cumprimento tempestivo das condicdes impostas pela legislacdo para o0 gozo da
isencdo pretendida, mesmo se tratando de APP e ARL (alinea "a") ou de . area sob regime de
servidao florestal (alinea "d"). Ademais, tampouco ha de se cogitar no afastamento da atribuicdo
dada a fiscalizacdo para verificar se os dados declarados correspondem a situacdo existente no
correspondente imdvel na data do fato gerador do ITR, procedendo ao langcamento de oficio
guando o sujeito passivo ndo lograr comprovar a regularidade dos dados informados na
respectiva declaracdo.

A prop6sito, em se tratando de tema complexo, entendo pertinente refinar a
analise considerando dois pressupostos que refletem os comandos normativos da matéria em
debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e (ii) o da interpretacéo literal
presente no art. 111 do mesmo Caédigo. O primeiro, referindo-se a estrita legalidade propria dos
elementos basilares da relacdo juridico tributéria (fato gerador da obrigacéo principal, base de
calculo, aliquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes a interpretacdo a ser dada aos
dispositivos tributarios que tratem da concessdo de isencdo ou dispensa do cumprimento de
obrigacdo tributaria acessoria.

Principio da estrita legalidade tributaria

A reserva legal tributaria prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impde que
a propria lei desenhe a regra-matriz de incidéncia tributaria a ser adotada pelos sujeitos da
relacdo juridico-tributaria. Nesse bojo, o art. 97 do CTN € preciso ao esclarecer e delimitar tais
preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributarias. Confirma-se:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
| - a instituicdo de tributos, ou a sua extincéo;

Il - a majoracdo de tributos, ou sua reducdo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26,
39, 57 e 65;

111 - a definicdo do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ressalvado o disposto
no inciso | do § 3° do artigo 52, e do seu sujeito passivo;

IV - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo, ressalvado o disposto nos
artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominacdo de penalidades para as agdes ou omissdes contrarias a seus
dispositivos, ou para outras infracdes nela definidas;
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VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos tributarios, ou de
dispensa ou reduc¢do de penalidades.

§ 1° Equipara-se @ majoracdo do tributo a modificacdo da sua base de calculo, que
importe em torna-lo mais oneroso.

8 2° N&o constitui majoracdo de tributo, para os fins do disposto no inciso Il deste
artigo, a atualizacdo do valor monetario da respectiva base de calculo.

De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN - este
ultimo tratando dos tratados e convencdes internacionais e os dois primeiros da legislacdo
tributaria e da reserva legal respectivamente - nota-se que nao ha matéria relativa a prazos sujeita
a reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali ndo contido, refere-se a
obrigacOes acessorias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislacdo tributaria
compreendida nos termos do art. 96 do citado Codigo.

Interpretacdo literal da legislacdo que concede isencéo

Considerando que a tributacdo é a regra no exercicio da competéncia tributéria, as
hipdteses de outorga de isencdo e de dispensa do cumprimento de obrigacdo acessoria devem ser
interpretadas literalmente, por traduzirem exce¢des no ordenamento juridico. Nessa oOtica,
conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da imprescindibilidade da apresentacdo
tempestiva do ADA para 0 gozo da isencdo pretendida pelo contribuinte deve ser restritivo,
ficando afastada qualquer hipdtese de dispensa ou substitui¢do por outros documentos. Confira-
se:

Lei n®5.172, de 1966:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:
| - suspenséo ou exclusdo do crédito tributério;

Il - outorga de isencéo;

I11 - dispensa do cumprimento de obrigaces tributérias acessorias.

Por oportuno, o art. 175, paragrafo Unico, do CTN ratifica mencionada
perspectiva restritiva, pois mantém a exigéncia de referida interpretacdo literal para a dispensa
do cumprimento de obrigacdo acessoria, ainda que haja outorga de isen¢do do suposto crédito
tributério a ela vinculada. Confira-se:

Art. 175. Excluem o crédito tributario:
| - aisencéo;

]

Pardgrafo Gnico. A exclusdo do crédito tributario ndo dispensa o cumprimento das
obrigacdes acessorias dependentes da obrigagdo principal cujo crédito seja excluido, ou
dela consequente.

Sumarizando o raciocinio teorizado nos ultimos tdpicos (progressividade de
aliquota, grau de utilizagdo, &rea aproveitavel, area efetivamente utilizada, dispensa de
comprovacao prévia, estrita legalidade e interpretacéo literal), depreende-se que os beneficios
fiscais patrocinados pela supracitada Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, ° 1°, incisos | e I, refletem
reducdo do imposto devido, em face dos encolhimentos tanto da base de calculo como da
aliquota aplicavel, decorrentes da isencdo e da progressividade resultantes respectivamente.

A apresentacdo tempestiva do ADA e da averbagdo da reserva legal

Neste cenério, tendo em vista 0 que esta posto no art. 175, inciso I, e paragrafo
unico do CTN, infere-se que o incisos Il do art. 111 de igual Cddigo trata de matéria redundante,
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porquanto ja inserida no inciso | de tal artigo. Afinal, a outorga de isencdo se traduz modalidade
de exclusdo do crédito tributario. Logo, admitir a manutengdo dos beneficios fiscais em
controvérsia sem o cumprimento tempestivo das formalidades legais exigidas - APP
(apresentacdo do ADA) e reserva legal (averbacdo no registro de imdveis), implicard ofensa a
todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do CTN, ja abordados precedentemente.

Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isencdo e, de igual modo,
dispensa do cumprimento de obrigacéo tributaria acesséria mediante forma de interpretacdo da
legislacdo tributaria divergente da literal, o que, como se conheceu, é vedado expressamente
pelos arts. 111, incisos I, 1l e 111, e 175 do CTN. Ademais, o art. 141 do mesmo Codigo é muito
preciso ao ratificar citada proibicdo. Nestes termos:

Art. 141. O crédito tributdrio regularmente constituido somente se modifica ou
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta Lei,
fora dos quais ndo podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na
forma da lei, a sua efetivacéo ou as respectivas garantias.

Por todo o exposto, nos termo ja vastamente debatidos, pode-se sintetizar o0 que
segue:

1. 0 gozo do referido beneficio fiscal atinente a APP esta legalmente condicionado
a apresentacdo de laudo técnico e protocolizacdo tempestiva do ADA no IBAMA ou 6rgao
conveniado, como também da averbagdo da reserva legal na forma ja amplamente discutidos
(Lei n®6.938, de 1981, art. 17-0O, 8 1°, e Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, § 89);

2. citadas imposic¢des se apresentam carregadas de todos os requisitos proprios das
obrigacBes acessorias tributarias, pois realizadas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacao
do tributo, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros
perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 29);

3. ndo ha matéria relativa a prazos sujeita a reserva legal, razdo por que o periodo
e condicdes para apresentacdo do ADA podem ser disciplinados por meio da legislacdo tributaria
(CTN, arts. 96, 97 e 98);

4. hd comando legal especifico para a RFB estabelecer obrigacGes acessorias
relativas aos tributos por ela administrados, ai se incluindo os prazos e condi¢Bes para 0
respectivo cumprimento (Lei n°® 9.779, de 1999, art. 16);

5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a defini¢éo
do prazo de apresentacdo do ADA para ato normativo infralegal (Decreto n® 4.382, de 2002, art.
10, § 3°, inciso 1);

6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB e o IBAMA
expedem atos administrativos estabelecendo condicOes e prazos de apresentacdo do ADA,;

7. por fim, as hipoteses de outorga de isencdo e de dispensa do cumprimento de
obrigacao acessoria - objetos do presente julgamento - devem ser interpretadas literalmente, por
traduzirem excecGes no ordenamento juridico vigente (CTN, arts. 111 e 175).

Isto posto, com todas as vénias que me possam conceder 0s nobres julgadores que
véem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o
estabelecimento do prazo e das condic¢des para a apresentacdo do ADA, como também para a
averbacdo da ARL por meio de ato administrativo de autoridade competente, ai se incluindo o
Chefe do Executivo Federal, mediante o poder regulamentar (CF, de 1988, art. 84), e as
autoridades constituidas da RFB (lei n°® 7.779, de 1999, art.16). Ademais, ainda que isso
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inexistente fosse, interpreto que os dirigentes da RFB e do IBAMA detém mencionado
poder em suas atribuigdes regimentais, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se
do regramento de obrigacao acesséria, matéria ndo vinculada a reserva legal tributaria.

Exercicios 2005 de 2006 - prazo de apresentacdo do ADA

Consoante se discorreu precedentemente, tratando-se de declaracGes referentes a
exercicios anteriores ao de 2007, os termos finais para a protocolizagdo no IBAMA de
requerimento do competente ADA se deram em 30 de marco de 2006 e 29 de marco de 2007
relativamente aos exercicios de 2005 e 2006 respectivamente. No caso, ditos limites
correspondem a seis meses contados do termo final para a entrega das respectivas declaracdes,
que sobrevieram em 30 de setembro de 2005 e 29 de setembro de 2006. E o que se abstrai dos
arts. 3° e 10 das Instrucdes Normativas SRF n° 554, de 12 de julho de 2005, e 659, de 11 de
julho de 2006. Confirma-se:

IN SRF n°554, de 2005:

Art. 3° A DITR deveré ser apresentada no periodo de 8 de agosto a 30 de setembro de
2005:

]

Art. 10. O contribuinte devera protocolizar o Ato Declaratério Ambiental (ADA) a que
se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redacéo dada pelo
art. 1° da Lei n° 10.165, de 27 de dezembro de 2000, no Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), no prazo de seis meses, contado
do término do prazo fixado para a entrega da DITR, estabelecido no art. 3°, se o imovel
rural:

| - estiver sendo declarado pela primeira vez com a informacao de areas ndo-tributaveis;
ou

Il - teve alteradas as &reas ndo-tributdveis em relagdo ao ADA anteriormente
protocolizado, inclusive no caso de alienacéo de area parcial.

IN SRF n° 659, de 2006:

Art. 3° A DITR deveré ser apresentada no periodo de 7 de agosto a 29 de setembro de
2006:

[-]

Art. 10. Para fins de apuracdo do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato
Declaratério Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de 31 de
agosto de 1981, com a redacdo dada pelo art. 1° da Lei n® 10.165, de 27 de dezembro de
2000, observada a legislagdo pertinente.

Por oportuno, vale registrar que ndo consta a apresentagdo tempestiva de ADA
referente aos correspondentes exercicios, o qual ndo pode ser suprido pelo do exercicio de 2009,
apresentado em 17/9/2009, quando ja concluido o procedimento fiscal, certificando: APP de
21,546 ha, ARL de 50 ha e AFN de 146,96 ha (processo digital, fls. 6, 37 e 42). Ademais, 0
laudo apresentado contém informag&o divergente tanto da declarada nas DITRs quanto no ADA
e no laudo de avaliacdo (processo digital, fls. 30 a 35,42, 98 a 116), razdo por que, ausente o
cumprimento das condi¢des impostas para 0 gozo da isencdo pretendida, mantém-se a suposta
APP incluida na base de calculo do ITR, nos exatos termos da decisdo de origem.

A propdsito, como bem pontuou o julgador de origem, além do descumprimento
atinente ao ADA apresentado tempestivamente, ainda ndo havia previsao legal de isencdo da
AFN nos exercicios de 2005 e 2006.
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Exercicios 2005 e 2006 - prazos para averbacdo da ARL

Conforme ja vastamente fundamento na discussdo precedente, o prazo de
averbacdo da reportada ARL teve seu termo final no dia 1° de janeiro de 2005 e 2006, datas de
ocorréncia dos fatos geradores correspondentes aos respectivos exercicios. Assim entendido, ja
que ha prova nos autos de que mencionada limitacdo de uso foi constituida em 13/6/1990 (Av-
1/18.588), na exata extensdo de 50, O ha, afasta-se a improcedéncia decidida na origem,
exclusivamente por falta da apresentacdo tempestiva do ADA.

VTN - Arbitramento com base no Sistema de Precos de Terra - SIPT

De inicio, vale registrar que 0 VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela
autoridade fiscal com base no SIPT, apurado para 0 respectivo municipio, levando-se em conta
a aptiddo agricola do imovel (processo digital, fls. 15 e 17).

A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas
informagdes do SIPT - esta contida no nos art. 14, 8 10. da Lei n® 9.396, de 19 de dezembro de
1996, combinado com o art. 12 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:

Lei n° 9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliagio
ou prestacdo de informagOes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederd a determinagdo e ao lancamento de oficio do imposto,
considerando informagdes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de &rea total, &rea tributdvel e grau de utilizacdo do imovel,
apurados em procedimentos de fiscalizacao.

§ 1° As informagdes sobre precos de terra observardo os critérios estabelecidos no art.
12, 8 1° inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municipios

Lei n°8.629, de 1993 (antes da MP n° 2.183-56, de 2001):

Art. 12. Considera-se justa a indenizacdo que permita ao desapropriado a reposi¢do, em
seu patriménio, do valor do bem que perdeu por interesse social.

8§ 1° A identificagdo do valor do bem a ser indenizado serd feita, preferencialmente, com
base nos seguintes referenciais técnicos e mercadolégicos, entre outros usualmente
empregados:

[-]

Il valor da terra nua, observados 0s seguintes aspectos:
a) localizacdo do imédvel,

b) capacitacdo potencial da terra;

c) dimensédo do imével.
Lei n®8.629, de 1993 (alterada peal MP n° 2.183-56, de 2001):

Art.12.Considera-se justa a indenizacao que reflita o prego atual de mercado do imovel
em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessOGes naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizaveis, observados 0s seguintes aspectos:

I localiza¢&o do imdvel
I aptidao agricola;
IIT dimensdo do imovel;

IV area ocupada e ancianidade das posses;
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V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservacéo das benfeitorias.

L]

§ 3° O Laudo de Avaliacdo sera subscrito por Engenheiro Agrénomo com registro de
Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela superavaliagdo comprovada ou fraude na identificagdo das
informagdes.

No cumprimento do dispositivo legal supracitado, foi editada a Portaria SRF n°
447, de 28 de marco de 2002, aprovando o Sistema de Precos de Terra (SIPT), que tem por
objeto dispor os valores de terra necessarios, quando for o caso, ao arbitramento do VTN. Sua
alimentacdo se dard a partir dos levantamentos realizados pelas secretarias de agricultura
estaduais ou municipais, levando-se em consideracdo as peculiaridades dos correspondentes
imével e municipio pesquisados.

Registre-se que este Conselho vem decidindo pela possibilidade de utilizacdo do
VTN calculado a partir das informagdes do SIPT, quando observado o requisito legal da aptidéao
agricola do referido imovel e o Recorrente deixar de refutd-lo mediante laudo de avaliacéo ,
revestido de rigor cientifico suficiente a firmar a convic¢do da autoridade julgadora, devendo
estar presentes 0s requisitos minimos exigidos pelas normas técnicas (NBR 14.653-1e NBR
14.653-3), definidas pela Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os quais
destacamos na sequéncia.

NBR 14.653-1

Trata-se da Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa os requisitos basicos da
avaliacdo de bens, como também determina as formalidades para a elaboracdo do
correspondente laudo de avaliacdo. Dela, transcrevemos definicdes relevantes e mandamentos de
cumprimento obrigatério para a aceitacdo do laudo apresentado:

3 DefinicGes
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definigdes:

[-]

3.5 avaliacdo de bens: Anélise técnica, realizada por engenheiro de avalia¢fes, para
identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determinar
indicadores da viabilidade de sua utilizacdo econdmica, para uma determinada
finalidade, situacdo e data.

[-]

3.8 campo de arbitrio: Intervalo de variagdo no entorno do estimador pontual adotado
na avaliacdo, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela
existéncia de caracteristicas préprias ndo contempladas no modelo.

L]

3.19 engenheiro de avaliagdes: Profissional de nivel superior, com habilitacdo legal e
capacitacdo técnico-cientifica para realizar avaliagBes, devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

]

3.24 homogeneizacdo: Tratamento dos precos observados, mediante a aplicacdo de
transformacdes matematicas que expressem, em termos relativos, as diferencas entre 0s
atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

]

3.29 laudo de avaliacdo: Relatorio técnico elaborado por engenheiro de avaliagdes em
conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bems.
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]

3.32 modelo de regressdo: Modelo utilizado para representar determinado fenémeno,
com base numa amostra, considerando-se as diversas caracteristicas influenciantes.

L]

3.34 parecer técnico: Relatério circunstanciado ou esclarecimento técnico emitido por
um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.

L]

3.43 tratamento de dados: Aplicacdo de operacBes que expressem, em termos
relativos, as diferencas de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando.

3.44 valor de mercado: Quantia mais provavel pela qual se negociaria voluntariamente
e conscientemente um bem, numa data de referéncia, dentro das condi¢bes do mercado
vigente.

[.-]

7.4 Coleta de dados

[.-]

7.4.1 Aspectos Quantitativos

E recomendével buscar a maior quantidade possivel de dados de mercado, com atributos
comparaveis aos do bem avaliando.

7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendavel:

a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possiveis aos do bem
avaliando;

b) identificar e diversificar as fontes de informacdo, sendo que as informacdes devem
ser cruzadas, tanto quanto possivel, com objetivo de aumentar a confiabilidade dos
dados de mercado;

c) identificar e descrever as caracteristicas relevantes dos dados de mercado coletados;

d) buscar dados de mercado de preferéncia contemporaneos com a data de referéncia da
avaliagéo.
7.4.3 Situacdo mercadolégica

Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendavel buscar informacdes
sobre o tempo de exposicdo no mercado e, no caso de transagdes, verificar a forma de
pagamento praticada e a data em que ocorreram.

[.-]
7.7 ldentificacdo do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem

A identificacdo do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se
aplique ao mercado de inser¢do do bem e a partir do tratamento dos dados de mercado,
permitindo-se:

a) arredondar o resultado de sua avaliagdo, desde que o ajuste final ndo varie mais de
1% do valor estimado;

b) indicar a faixa de variacdo de precos do mercado admitida como toleravel em relagéo
ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.

7.7.2 Diagnostico do mercado

O engenheiro de avaliagBes, conforme a finalidade da avaliacdo, deve analisar o
mercado onde se situa o bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste
bem e, tanto quanto possivel, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho do mercado.
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[.]
8 Metodologia aplicavel
8.1 Generalidades

]

8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situagdes normais e
tipicas do mercado. Em situacGes atipicas, onde ficar comprovada a impossibilidade de
utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro
de avaliages o0 emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado.

NBR 14.653-3

Trata-se da Parte 3 - Imoveis rurais, detalhando as diretrizes e padrbes
especificos de procedimentos para a avaliacdo de imdveis rurais, inclusive, quando é o caso,
ressaltando a obrigatoriedade do cumprimento de disposicdes especificas constantes na norma
técnica tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenario, tal como na ‘“Parte 17, a
validade do reportado laudo estd condicionada ao fiel cumprimento dos seus requisitos
essenciais, quais sejam:

7 Atividades bésicas

[.-]
7.3.1 Caracterizacao da regido

a) aspectos fisicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupagdo existente e
tendéncias de modificacdo a curto e médio prazos, clima, recursos hidricos;

b) aspectos ligados & infra-estrutura publica, como canais de irrigacdo, energia elétrica,
telefonia, sistema viario e sua praticabilidade durante o ano agricola;

c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercializacdo dos produtos,
cooperativas, agroindustrias, assisténcia técnica agricola, sistemas de armazenagem de
produtos e insumos, comércio de insumos e maquinas agricolas e rede bancaria;

d) estrutura fundiéria, vocacdo econémica, disponibilidade de m&o-de-obra;

e) aspectos ligados as possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais para o
uso e a ocupagdo do solo, restricdes fisicas e ambientais condicionantes do
aproveitamento.

[-]

7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado

]

7.4.3 Levantamento de dados

[.-]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.

7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatério. Nesta etapa, 0
engenheiro de avaliacBes investiga 0 mercado, coleta dados e informagdes confidveis
preferencialmente a respeito de negociacGes realizadas e ofertas, contemporaneas a data
de referéncia da avaliagdo, com suas principais caracteristicas econémicas, fisicas e de
localizacdo. As fontes devem ser diversificadas tanto quanto possivel.

A necessidade de identificacdo das fontes deve ser objeto de acordo entre 0s
interessados. No caso de avalia¢des judiciais, é obrigatéria a identificacdo das fontes.

L]

7.4.35 No uso de dados que contenham opinides subjetivas do informante,
recomenda-se:
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a) visitar cada imdvel tomado como referéncia, com o intuito de verificar todas as
informagdes de interesse;

b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;

c) confrontar as informacdes das partes envolvidas, de forma a conferir maior
confiabilidade aos dados

coletados.

7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas caracteristicas descritas pelo engenheiro de
avaliacdes até o grau de detalhamento que permita compara-los com o bem avaliando,
de acordo com as exigéncias dos graus de precisao e de fundamentacéo.

[-]

7.4.3.8 Somente sdo aceitos os seguintes dados de mercado:
a) transagoes;

b) ofertas;

c) opinides de engenheiro de avaliacdes ligados ao setor imobiliario rural;
d) opinibes de profissionais ligados ao setor imobiliario rural;
e) informagdes de 6rgéos oficiais.

7.5 Diagnostico do mercado

Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[-]

7.8 ldentificacdo do valor de mercado

7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[-]

9 Especificacdo das avaliagdes

[]

9.1.2 No caso de insuficiéncia de informagdes que ndo permitam a utilizacdo dos
métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o
trabalho ndo serd classificado quanto a fundamentacgdo e a precisdo e sera considerado
parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.

9.1.3[..]

As avaliagdes de imdveis rurais devem ser serdo especificadas, segundo sua
fundamentacdo, conforme os critérios de 9.2 e 9.3.

9.2 Quanto a fundamentagéo

[-]

9.2.3.5 E obrigatério nos graus 11 e 111 o seguinte:

a) a apresentacdo de formulas e pardmetros utilizados;

b) no minimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;

c) a apresentacdo de informacdes relativas a todos os dados amostrais e variaveis
utilizados na modelagem;

d) que, no caso da utilizacdo de fatores de homogeneizacédo, o intervalo admissivel de
ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e
1,20.

[.-]
10 Procedimentos especificos
10.1 Terras nuas
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10.1.1 Na avaliacdo das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o método
comparativo direto de dados de mercado.

10.1.2 E admissivel na avaliacdo a determinacéo do valor da terra nua a partir de dados
de mercado de imdveis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.

[.-]

11 Apresentacao de laudos de avaliacao
[-]

11.1 O laudo completo deve incluir:

a) identificacdo da pessoa fisica ou juridica ou seu representante legal que tenha
solicitado o trabalho;

b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo: garantia,
dacdo em pagamento, venda e compra) da avaliacéo;

c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e fatores
limitantes;

d) roteiro de acesso ao imdvel:

- planta esquemaética de localizacéo;

e) descrigdo da regido, conforme 7.3.1.

f) identificacdo e caracterizacdo do bem avaliando, conforme 7.3.2:

- data da vistoria; descricdo detalhada das terras (7.3.2.2), construgdes, instalacGes
(7.3.2.3) e producdes vegetais (7.3.2.4);

- descricdo detalhada das méaquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos de
melhoria das terras (7.3.2.5);

- classificacdo conforme segéo 5;
g) indicagdo do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha;
h) pesquisa de valores, atendidas as disposicbes de 7.4;
- descricédo detalhada das terras dos imdveis da amostra, conforme 5.2.1;
i) meméria de célculo do tratamento utilizado;
j) diagnéstico de mercado;
k) data da vistoria, concluséo, resultado da avaliagdo e sua data de referéncia;
I) especificacdo da avaliacdo, com grau de fundamentacdo e preciséo;
m) local e data do laudo;
n) qualificacdo legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsével(is) pela
avaliacdo.
Fundamentos da decisdo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a reda¢do dada pela Portaria MF
n® 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢do da
decisdo recorrida, quando o recorrente ndo inovar em suas razoes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

L]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

]
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§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto as demais questdes levantadas no recurso, o Recorrente
basicamente reiterou os termos da impugnacdo, nada acrescentando que pudesse alterar o
julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com os fundamentos do Colegiado
de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes
nos excertos do voto condutor do respectivo acérddo, nestes termos:

Florestas Nativas. Periodo da Isencgéo.

O impugnante pede que sejam retificados a Declaragdo de ITR e o langamento mediante
exclusdo da area de 146,967 hectares, a titulo de Area Coberta por Floresta Nativa.

A isencdo, por atuar como norma de exce¢do no plano da incidéncia do tributo € matéria
de lei, & qual cabe a defini¢do do seu regime juridico (CTN, art. 176).

A isencdo das areas de florestas nativas, primérias ou secundarias em estadgio médio ou
avancado de regeneracdo, incluindo o Bioma Mata Atléantica, somente foi instituida pela
Lei 11.428, de 22/12/2006, que incluiu a alinea "e" do inciso Il do § 1° do art. 10 da Lei
n° 9.393/96, conforme transcricao:

Art. 10 (...)
Il - area tributavel, a area total do imoével, menos as areas: (...)

e) cobertas por florestas nativas, priméarias ou secundérias em estdgio médio ou
avangado de regeneracdo j(Incluido pela Lei n°® 11.428, de 2006)

No periodo do langamento, que compreende o0s exercicios 2005 e 2006, ndo existia lei
isentiva de areas cobertas por florestas nativas, nos moldes especificados no dispositivo
legal acima citado, portanto, no periodo do langamento essas areas estavam no rol dos
fatos tributaveis.

Essas &reas, segundo o impugnante, foram declaradas nesses exercicios como area de
preservacdo permanente, mas, conforme j& visto nesse voto, o interessado ndo se
desincumbiu satisfatoriamente da prova de que atendeu os requisitos legais para o
reconhecimento da isencéo.

Diante disso, indefere-se o pedido de exclusdo da area de florestas nativas.
(Destaque no original)
Prova do Valor da Terra Nua

O sujeito passivo insurge-se contra o valor da terra nua arbitrado alegando que foram
adotados os parametros de pregos para 0 Municipio de Matinhos-PR, ao passo que o
imdvel esta localizado no Municipio de Guaratuba-PR, que o valor das benfeitorias ndo
foi atualizado e que ora apresenta os valores que considera corretos, apurados em laudo
técnico de avaliacao.

O imovel esta localizado no municipio de Guaratuba-PR. Na "descricdo dos fatos e
enquadramento legal", f. 58, a autoridade lancadora informou que adotou, para fins de
calculo do VTN, os valores constantes do SIPT para o Municipio de Matinhos,
conforme transcrito abaixo, mas, na verdade os precos de terras adotados referem-se ao
municipio de localiza¢do do imdvel, conforme comprovam as telas de consulta ao SIPT,
juntadas as f. 15-20.

Considerando o exposto, e nos termos do art. 14 da Lei n° 9.393/96, o valor da
terra nua relativo aos exercicios de 2005 a 2006 foi arbitrado tomando por
referéncia as informagdes sobre pregos de terras constantes do Sistema de
Precos de Terra, para o Municipio de Matinhos, conforme informado pela
Secretaria Estadual de Agricultura. Com base nestes dados, o valor adotado
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para fins de retificacdo foi de R$ 1600,00/Hectare no exercicio 2005 e R$
1.900,00/Hectare em 2006 (valor para terras mistas ndo mecanizaveis).

Conclui-se que no relatério fiscal constou indevidamente o municipio de
Matinhos, mas tal equivoco ndo teve implicacdo no célculo do VTN nem trouxe
prejuizo a defesa, que, independentemente disso, pdde exercer seu direito de
provar o VTN que considera correto mediante apresentacao de laudo técnico.

O valor do SIPT esté sujeito a revisdo quando o contribuinte logra comprovar
que seu imovel possui caracteristicas que o distingue dos demais imoveis do
mesmo municipio, o que se faz mediante apresentacdo de laudo técnico de
avaliacdo da terra nua revestido de rigor cientifico suficiente para formar a
convicgdo da autoridade tributéria, devendo estar presentes 0s requisitos
minimos exigidos pela norma NBR 14653-3 da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, notadamente o disposto no item 9.2.3.5, abaixo:

[.]

Os dados de mercado coletados (no minimo cinco) devem, ainda, se referir a imoveis
localizados no municipio do imével avaliando, contemporaneos a data do fato gerador
do ITR.

O fato é que o laudo técnico de avaliacdo apresentado pelo sujeito passivo, f.. 98-105,
foi elaborado em desacordo com a norma acima referida, pois contempla quatro
elementos amostrais (item 8, f. 104), ao passo que o dispositivo acima exige no minimo
cinco elementos amostrais, e todos eles obtidos com base em informagdes sobre ofertas
de imdveis rurais, conforme consta do item 6.1 do laudo técnico, f. 102, cujos dados ndo
representam transagdes imobilidrias efetivas. Além disso, os valores cotados referem-se
ao ano de 2009, cujo periodo ndo foi abrangido pelo langamento. Ocorre que os dados
de mercado coletados devem se referir a transacBes contemporaneas a data do fato
gerador do ITR. A adocédo da Tabela de Precos de Terras da SEAB/PR, como base para
obter indices de deflagdo adotados para célculo do VTN de 2005 e 2006, ndo supre a
exigéncia da avaliagdo do imdvel no ano da ocorréncia do fato gerador.

Conclui-se que o laudo técnico ndo constitui prova eficaz do valor da terra nua, o que é
suficiente para que se utilize a técnica do arbitramento na apuragdo deste valor,
conforme ja fundamentado neste voto.

Entretanto, o impugnante alega que o critério do arbitramento é ilegal porque o valor
declarado das benfeitorias ndo foi atualizado. No langcamento, o valor da terra nua foi
calculado com base na avaliagdo informada no SIPT, que constituiu a base de célculo do
ITR. No célculo do tributo, acertadamente, ndo foram acrescentadas as benfeitorias e
demais acréscimos. O valor das benfeitorias e demais acréscimos, extraido das
declaragbes do sujeito passivo, compuseram o valor de mercado do imdvel, cujo
resultado ndo tem efeito tributario (cf. demonstrativo de calculo do tributo, f. 49 e 51).

Em sintese, o impugnante deixou de apresentar laudo de avaliagdo com eficacia para
provar o valor da terra nua da propriedade em questdo e, na falta da peca técnica
adequada, deve ser mantida a avaliacdo com base no SIPT, nos estritos termos do art. 14
da Lei 9.393/96.

N&o obstante isso, 0 VTN arbitrado merece reforma. O VTN arbitrado foi calculado
com base nos valores de terras mistas ndo mecaniziveis, correspondente a R$
1600,00/Hectare no exercicio 2005 e R$ 1.900,00/ Hectare em 2006. Conforme narrado
neste voto, o imdvel em questdo possui 21,5 hectares de areas de preservacdo
permanente, que, por suas caracteristicas, sdo inaproveitaveis. De acordo com a tabela
SIPT (consulta as f. 15-20), as terras inaproveitaveis no municipio de Guaratuba
estavam avaliadas no Exercicio de 2005 em R$ 700,00/hectare e no Exercicio 2006 em
R$ 900,00/hectare.

Considerando esses dados, obtém-se valor da terra nua do imével de R$ 345.290,00 em
2005 e R$ 411.510,00 em 2006, calculado conforme demonstrativo abaixo:
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[.]

Em razdo disso, o imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR
suplementar passa a ser R$ 24.938,66, calculado conforme demonstrativo
abaixo:

[]

Do que se viu, ja que o Contribuinte furtou-se de apresentar tempestivamente laudo de
avalia¢do contendo os requisito anteriormente apontados, entendo que deva ser mantida
a tributacdo do referido imdvel nos termos decididos pelo julgador de origem.

Multa de oficio e juros de mora aplicaveis

As aplicagdes da multa de oficio e dos juros de mora se impdem, respectivamente,
pelos arts. 44, 1, e 61, 83° da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redacdo dada pela
Lein®11.488, de 15 de junho de 2007. Confirma-se:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (grifo nosso)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracédo inexata; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Art. 61. [...]

§ 3° Sobre 0s débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (grifo nosso)

Acrescente-se que tais matérias ja estdo pacificadas perante este Conselho,
conforme Enunciados n% 4 e 108 de simulas da sua jurisprudéncia, transcritos na sequéncia:

Stumula CARF n° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Stumula CARF n° 108:

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicacéo de tais acréscimos seja
submetida a discricionariedade das autoridades tributarias, cujas atividades sdo vinculadas, nos
termos do CTN, art. 142, paragrafo unico. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar
lancamento de oficio apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicard na cominacéo de
mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislacdo. Logo, resta a autoridade fiscal
aplicar citada penalidade no exato percentual legalmente previsto, nestes termos:

Art. 142.[..]
[.]

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.as exigéncias sdo feitas nos estritos contornos
do principio da legalidade.


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porquanto sem
fundamento legal razoavel.

Vinculacéo jurisprudencial

Como se hé verificar, a andlise da jurisprudéncia que o Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Codigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n® 13.105, de 16 de mar¢o de 2015 (novo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca ndo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o Recorrente dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:

Lei n°5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessario, todos os interessados, a sentenca
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n° 13.105, de 2015 - novo Cdédigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que nao vinculam futuras decisbes deste Conselho, conforme Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacg8o dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicao Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratdrio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)
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§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016)

Conclusao

Ante 0 exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto, excluindo a ARL
de 50,0 ha, da apuracéo do tributo devido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz



